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Encaminhamos anexa a Apólice Digital da BMG Seguros S.A., documento
critérios de segurança em autenticação e certificação digitai existentes no mercado. 

BMG SEGUROS S.A. 

TITULO: APÓLICE SEGURO GARANTIA 

N° Apólice: 017412022000107750085934 - ENDOSSO 0000000 

Controle Interno: 233564 

Data da publicação: Sep 1 2022 4:29PM 

Publicado por: Seguradora BMG SEGUROS S.A. 
CNPJ 19.486.258/0001-78 

Icp 
Brasil 

Documento eletrônico digitalmente assinado por: 

✓ Valido ~ ~ ~ ✓ Vàtido

i r ✓ Não expirado _` ~r J _ ✓ Não expirado 

,,'Não revogado 
Bust' 

/NQ revoado 

Ass~nadodrpi7afinenrepor - Assrnadbdrgrtarmentepor. 
Jorge Launano Nicola Sam'Mna Renata Other Coutlnho 

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2!2001, que instituiu a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileiras 
- ICP - Brasil por: Signatários(as): 

JORGE LAURIANO NICOLAI SANT ANNA N° de Série do Certificado: 029359431 E0CBD79 Data e Hora Atual Sep 1 20022 4:29PM 

RENATA OLIVER COUTINHO N° de Série do Certificado: 1 C440FEDF5964113 Data e Hora Atual Sep 1 2022 4:29PM 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe oferece o art. 62 da constituição, adota a Medida Provisória n° 
2.200-2, de 24 de agosto de 2001, com força de lei, que assim dispõe: 

Art 1° - Fica instituída a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil, para garantir a autenticidade, a integridade e a 
validade jurídica de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem certificados 
digitais, bem como a realização(4ransações eletrônicas seguras. 

Após sete dias úteis da emissão delate documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso foi corretamente registrado no site 
da SUSEP - www.susep.gov.br 
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A BMG SEGUROS S.A. garante pelo presente instrumento ao Segurado: 

PREF MUN DE SAO JOAO DOS PATOS 
INSCRITO NO CNPJ: 06.089.668/0001-33 
COM SEDE NA: AV GETULIO VARGAS, 135 - CENTRO 
CEP: 65665-000 - Sao Joao dos Patos - MA 

o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador: 

J. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA 
INSCRITO NO CNPJ/MF: 14.795.690/0001-27 
COM SEDE NA: R NELSON SERENO, 155- CENTRO 
CEP: 65760-000 - Presidente Dutra - MA 

até o valor de: 

R$ 4.780,00 - QUATRO MIL E SETECENTOS E OITENTA REAIS 

Fica ainda declarado que esta APÓLICE é prestada para o seguinte objeto: 

O presente seguro garante a indenização, até o valor fixado na apólice, decorrente do 
não cumprimento das obrigações do Tomador, incluindo a recusa em assinar o Contrato, 
ou não atendimento das exigências para a sua assinatura, nas condições e no prazo 
estabelecido no Edital N° TOMADA DE PREÇOS N° 011/2022. 

Início de Vigência: 24:00 horas do dia 01/09/2022 
Fim de Vigência: 24:00 horas do dia 02/11/2022 

Corretor: Código SUSEP Corretor: 

AIRAM CORRETORA SEGUROS LTDA 202032933 

BMG SEGUROS S.A. — Código de Registro na SUSEP 1741. 
CNPJ 19.486.258/0001-78 
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Prêmio Líquido: 189,99 
Custo de Apólice: 0,00 
Adicional de Fracionamento: 0,00 
IOF: 0,00 
Prêmio Total: 189,99 

Forma de Pagamento 
Forma de Pagamento: À Vista 
Número de Prestação: 1 

Parcelas Data Vencimento Valor das Parcelas 
1 08/09/2022 

Forma de Cobrança: FICHA DE COMPENSAÇÃO - ITAÚ 
189,99 

Disposições: - Caso a data limite para o pagamento do prêmio à vista ou de qualquer uma 
de suas parcelas coincida com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento 
poderá ser efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário. - A 
Seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao Tomador ou seu 
representante legal ou, ainda, por expressa solicitação de qualquer um destes, ao corretor 
de seguros, observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à data 
do respectivo vencimento. - Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a 
cobrança de nenhum valor adicional, a título de custo administrativo de fracionamento. 
Quando houver parcelamento com juros, haverá a possibilidade de antecipar o pagamento 
de qualquer uma das parcelas, com a consequente redução proporcional dos juros 
pactuados. 

As condições anexas constituem parte integrante e inseparável DESTA APÓLICE para 
todos os fins de direito. esta Apólice é emitida em 2 (duas) vias de igual teor, sendo uma/ 
via do(s) Segurado(s) e outra da Seguradora. ` 

Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou 
endosso foi corretamente registrado no site da SUSEP - www.susep.gov.br 
as condições contratuais deste produto protocolizadas pela sociedade junto à susep 
poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o 
número de processo constan e •a Apólice/proposta. 

SÃO PAULO, 1 DE SET E 2022. 

SUSEP - Superintendência d- Seguros Privados - Autarquia Federal responsável 
fiscalização, normatização e c•+ntrole dos mercados de seguro, previdência complementár 
aberta, capitalização, ressegur, e corretagem de seguros. 
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1. Cláusula Normas Anticorrupção 

1.1 Fica estabelecido que, especificamente para fins indenizatórios, estarão cobertos pela 
presente apólice os prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes de atos e/ou fatos 
violadores de normas anticorrupção, perpetrados pelo tomador no âmbito do contrato 
garantido e que tragam prejuízos ao segurado, e desde que não conte com a comprovada 
participação do segurado, seus respectivos sócios/acionistas, representantes, titulares ou 
funcionários. 

2. Cláusula Culpa ou Dolo 

2.1. Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na 
apólice, pelos prejuízos decorrentes de culpa ou dolo do Tomador durante a execução do 
contrato, não assegurando riscos referentes a indenizações a terceiros, danos ambientais 
e lucros cessantes, despesas de contenção de sinistro ou despesas de salvamento, bem 
como não assegura riscos referentes a outros ramos ou modalidades de seguro. 

3. Cláusula de Inalienabilidade e Irrevogabilidade 

3.1 Acrescenta-se o item 1.4. as Condições Especiais desta apólice conforme abaixo: 

1.4 A presente apólice é inalienável e irrevogável até a data prevista como termo final das 
obrigações assumidas peio Tomador no Contrato Principal, o que coincide com a data final 
de vigência da apólice. Esta garantida a devida atualização monetária da apólice, de acordo 
com os índices previstos no Contrato Principal firmado entre o Tomador e o Segurado. 

4. Ratificação 

4.1 Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais e Especiais que nãõ 
tenham sido alteradas pela presente Condições Particulares. 

AVENIDA DAS NAÇOES UNIDAS, 11857- 15° ANDAR - CONJ 151 E 152- CEP: 04578-908 - BROOKLIN PAULISTA - SAO PAULO - SP 
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1. OBJETO 
Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na Apólice, 
pelos prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato 
principal nas condições propostas no edital de licitação, dentro do prazo estabelecido. 

2. DEFINIÇÕES 
Para efeito desta modalidade, aplicam-se, também, as definições constantes do art. 6° da 
Lei n° 8.666193. 

3. VIGÊNCIA 
A vigência da Apólice coincidirá com o prazo previsto no edital para a assinatura do 
contrato principal. 

4. EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO 
4.1. Reclamação: o Segurado comunicará a Seguradora da recusa do Tomador 
adjudicatário em assinar o contrato principal nas condições propostas, dentro do 
prazo estabelecido no edital de licitação, data em que restará oficializada a 
Reclamação do Sinistro. 
4.1.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes 
documentos, sem prejuízo do disposto no item 7.2.1. das Condições Gerais: 
a) Cópia do edital de licitação; 
b) Cópia do termo de adjudicação; 
c) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos 
sofridos, acompanhada dos documentos comprobatórios; 
4.2. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos 
listados no item 4.1.1. e, após análise, ficar comprovada a inadimplência do tomador 
em relação às obrigações cobertas pela apólice, o sinistro ficará caracterizado, 
devendo a seguradora emitir o relatório final de regulação; 

5. RATIFICAÇÃO 
Ratificam-se integralmente as d)sposições das Condições Gerais que não tenham sido 
alteradas pela presente Condiçã~ 'Çspecial. 
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1. OBJETO 

1.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas 
pelo Tomador perante o Segurado. conforme os termos da Apólice e até o valor da 
garantia fixado nesta, e de acordo com a(s) modalidade(s) e/ou cobertura(s) 
adicional(is) expressamente contratada(s), em razão de participação em licitação, em 
contrato principal pertinente a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, 
concessões e permissões no âmbito dos Poderes da União, Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, ou, ainda as obrigações assumidas em função de: 

— processos administrativos; 
II — processos judiciais, inclusive execuções fiscais; 
Ill — parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em dívida ativa; 
IV — regulamentos administrativos. 
1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao 
Segurado, tais como multas e indenizações, oriundos do inadimplemento das 
obrigações assumidas pelo Tomador, previstos em legislação específica, para cada 
caso. 

2. DEFINIÇÕES 

Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições: 

2.1. Apólice: documento, assinado pela Seguradora, que representa formalmente o 
contrato de Seguro Garantia. 
2.2. Condições Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou 
coberturas de um plano de seguro, que estabelecem as obrigações e os direitos das 
partes contratantes. 
2.3. Condições Especiais: conjunto das disposições específicas relativas a ca 
modalidade e/ou cobertura de um plano de seguro, que alteram as disposições 
estabelecidas nas Condições Gerais. 
2.4. Condições Partic -res: conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, as 
Condições Gerais e/. •ndições Especiais, de acordo com cada Segurado. 
2.5. Contrato Princi.ai: " odo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da 
Administração Pú•lic.: (sei, urado) e particulares (tomadores), em que haja um acordo 
de vontades para a .rm:ção de vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas, 
seja qual for a deno i - ão utilizada. 
2.6. Endosso: instr ento formal, assinado pela Seguradora, que introduz 
modificações na após ce de Seguro Garantia, mediante solicitação e anuência 
expressa das partes. 
2.7. Indenização: pagam-nto dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento 
das obrigações cobertas pelo seguro. 
2.8. Limite Máximo de Garantia: valor máximo que a Seguradora se responsabiliza 
perante o Segurado em função do pagamento de indenização. 
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2.9. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, em função da cobertura 
do seguro, e que deverá constar da Apólice ou Endosso. 
2.10. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a Seguradora 
constatará ou não a procedência da reclamação de sinistro, bem como a apuração 
dos prejuízos cobertos pela Apólice. 
2.11. Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de Apólice de 
seguro, firmado nos termos da legislação em vigor. 
2.12. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela Seguradora no qual se 
transmite o posicionamento acerca da caracterização ou não do sinistro reclamado, 
bem como os possíveis valores a serem indenizados. 
2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente. 
2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da Apólice, do 
cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador. 
2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Tomador perante o Segurado, conforme os termos da Apólice. 
2.16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do Tomador cobertas pelo seguro. 
2.17. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o Segurado. 

3. ACEITAÇÃO 

3.1. A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante 
proposta assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros 
habilitado. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e 
aceitação do risco. 
3.2. A Seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que 
identifique a proposta por ela recepcionada, com a indicação da data e da hora d~ 
seu recebimento. 
3.3. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a 
aceitação ou não da proposta, contados da data de seu recebimento, seja para 
seguros novos ou renovações, bem como para alterações que impliquem modificação 
do risco. 
3.3.1. Caso o proponen 
complementares, pa 
ser feita apenas uma 
3.3.2. Se o propo 
complementares pode 
3.3., desde que a Segur 
para avaliação da propos 
3.3.3. No caso de soli 
aceitação do risco, ou da 
item 3.3. ficará suspenso, 
da documentação. 
3.4. No caso de não acei :ção da proposta, a Seguradora comunicará o fato, por 

o seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos 
e e aceitação do risco, ou da alteração proposta, poderá 
rante o prazo previsto no item 3.3.. 
for pessoa jurídica, a solicitação de documentos 

rrer mais de uma vez, durante o prazo previsto nº item 
ora indique os fundamentos do pedido de novos elementos, 
ou taxação do risco. 

itação de documentos complementares, para análise e 
Iteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no 
oltando a correr a partir da data em que se der a entrega 
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escrito, ao proponente, especificando os motivos da recusa. 
3.5. A ausência de manifestação, por escrito, da Seguradora, no prazo acima aludido, 
caracterizará a aceitação tácita do seguro. 
3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro 
facultativo, o prazo aludido no item 3.3. será suspenso até que o Ressegurador se 
manifeste formalmente, comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal 
eventualidade, ressaltando a consequente inexistência de cobertura enquanto 
perdurar a suspensão. 
3.7. A emissão da Apólice ou do Endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir 
da data de aceitação da proposta. 

4. VALOR DA GARANTIA 

4.1. O valor da garantia desta Apólice é o valor máximo nominal por ela garantido. 
4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato principal ou 
no documento que serviu de base para a aceitação do risco pela Seguradora, o valor 
da garantia deverá acompanhar tais modificações, devendo a Seguradora emitir o 
respectivo Endosso. 
4.3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que 
serviu de base para a aceitação do risco pela Seguradora, em virtude das quais se 
faça necessária a modificação do valor contratual, o valor da garantia poderá 
acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela 
Seguradora, por meio da emissão de Endosso. 

5. PRÉMIO DO SEGURO 

5.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à Seguradora por todo o 
prazo de vigência da Apólice. 
5.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o 
Tomador não houver pagado o prêmio nas datas convencionadas. 
5.2.1. Não paga pelo amador, na data fixada, qualquer parcela do prêmio devido, 
poderá a sSgurad•ra rico rer à execução do contrato de contragarantia. 
5.3. Em caso de arce :m~ nto do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum 
valor adicional, a títu . . - custo administrativo de fracionamento, devendo ser 
garantido ao toma.. r, •u. ndo houver parcelamento com juros, a possibilidade de 
antecipar o pagament• = - qualquer uma das parcelas, com a consequente redução 
proporcional dos juros p. ctuados. 
5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio a vista ou de qualquer uma de suas 
parcelas coincidir com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento poderá 
ser efetuado no primeiro d - útil em que houver expediente bancário. 
5.5. A Sociedade Seguradòra encaminhará o documento de cobrança diretamente ao 
tomador ou seu representante, observada a antecedência mínima de 05 (cinco) di 
úteis, em relação à data do respectivo vencimento. 
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S. VIGÊNCIA 

6.1. Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculação da apólice 
a um contrato principal, a vigência da apólice será igual ao prazo estabelecido no 
contrato principal, respeitadas as particularidades previstas nas Condições Especiais 
de cada modalidade contratada. 
6.2. Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao prazo informado 
na mesma, estabelecido de acordo com as disposições previstas nas Condições 
Especiais da respectiva modalidade. 
6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato 
principal ou no documento que serviu de base para a aceitação do risco pela 
Seguradora, a vigência da apólice acompanhará tais modificações, devendo a 
Seguradora emitir o respectivo endosso. 
6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que 
serviu de base para a aceitação do risco pela Seguradora, em virtude das quais se 
faça necessária a modificação da vigência da Apólice, esta poderá acompanhar tais 
modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por 
meio da emissão de Endosso. 

7. EXPECTATIVA E CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO 

7.1. A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especificadas para 
cada modalidade nas Condições Especiais, quando couberem. 
7.2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverão 
ser apresentados para efetivação da Reclamação do Sinistro. 
7.2.1. Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá solicitar 
documentação e/ou informação complementar. 
7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser realizad 
durante o prazo prescricional, nos termos da Cláusula 17 destas Condições Gerais; 
7.4. Caso a Seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicará 
formalmente ao segurado, por escrito, sua negativa de indenização, apresentando, 
conjuntamente, as razões que embasaram sua conclusão, de forma detalhada. 

8. INDENIZAÇÃO 

8.1. Caracterizado si stro a Seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólice, 
até o limite máxime • - g- rantia da mesma, Segundo uma das formas abaixo, 
conforme for acordado - t - as partes: 
I — realizando, por meio d- terceiros, o objeto do contrato principal, de forma a lhe dar 
continuidade, sob a sua i ' egral responsabilidade; e/ou 
I! — indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos e/ou multas causados 
pela inadimplência do tom-•or, cobertos pela Apólice. 
8.2. Do prazo para o cump 'mento da obrigação: \~\ 
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8.2.1. O pagamento da indenização ou o início da realização do objeto do contrato 
principal deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data 
de recebimento do último documento solicitado durante o processo de regulação do 
sinistro. 
8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7.2.1., o prazo de 
30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do dia útil 
subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências. 
8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitral, que suspenda os efeitos de 
reclamação da Apólice, o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua 
contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a revogação da decisão. 
8.3. Nos casos em que haja vinculação da Apólice a um contrato principal, todos os 
saldos de créditos do Tomador no contrato principal serão utilizados na amortização 
do prejuízo e/ou da multa objeto da reclamação do sinistro, sem prejuízo do 
pagamento da indenização no prazo devido. 
8.3.1. Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da 
apuração dos saldos de créditos do Tomador no contrato principal, o Segurado 
obriga-se a devolver à Seguradora qualquer excesso que lhe tenha sido pago. 

9. ATUALIZAÇÃO DE VALORES 

9.1. O não pagamento das obrigações pecuniárias da Seguradora, inclusive da 
indenização nos termos da Cláusula 8 destas Condições Gerais, dentro do prazo para 
pagamento da respectiva obrigação, acarretará em: 
a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso 
de indenização, a data de caracterização do sinistro; e 
b) incidência de juros moratórios calculados "pro rata temporis", contados a partir do 
primeiro dia posterior ao término do prazo fixado. 
9.2. O índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE - Índice de 
Preços ao Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística - ou índi - •ue vier a substituí-lo, sendo calculado com base na variação 
positiva apurada e re . último índice publicado antes da data de obrigação de 
pagamento e .que e •ublicado imediatamente anterior à data de sua efetiva 
liquidação. 
9.3. Os juros mor- ó i•., contados a partir do primeiro dia posterior ao término do 
prazo fixado para pa• : mento da obrigação, serão equivalentes à taxa que estiver em 
vigor para a mora do • agamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 
9.4. O pagamento de alores relativos à atualização monetária e juros de mora será 
feito independente de ualquer interpelação judiciai ou extrajudicial, de uma só vez, 
juntamente com os demais valores devidos no contrato. 

10. SUB-ROGAÇÃO 

10.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimpiidas pelo 
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bmg I Seguros 

Tomador, a Seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do Segurado contra o 
Tomador, ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro. 
10.2. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do 
segurador, os direitos a que se refere este item. 

11. PERDA DE DIREITOS 

O Segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das 
seguintes hipóteses: 
I - Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro; 
li - Descumprimento das obrigações do Tomador decorrente de atos ou fatos de 
responsabilidade do Segurado; 
Ill - Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que 
tenham sido acordadas entre Segurado e Tomador, sem prévia anuência da 
Seguradora; 
IV - Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo 
Segurado, peio beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro; 
V - O Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no 
contrato de seguro; 
VI — Se o Segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou 
omitir de má-fé circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravação 
de risco de inadimplência do Tomador ou que possam influenciar na aceitação 
da proposta; 
VII — Se o Segurado agravar intencionalmente o risco. 

12. CONCORRÊNCIA DE GARANTIAS 

No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma 
delas o objeto deste seguro, em benefício do mesmo Segurado ou beneficiário, a 
Seguradora responderá, de forma proporcional ao risco assumido, com os demais 
participantes, relativam- te ao prejuízo comum. 

13. CONCORRÊNCIA DE • PÓ ► ICES 

É vedada a utilização •e m:is de um Seguro Garantia na mesma modalidade para 
cobrir o objeto des - co rate, salvo no caso de apólices complementares. 

14. EXTINÇÃO DA GARA 

14.1. A garantia express. por este seguro extinguir-se-á na ocorrência de um dos 
seguintes eventos, o que • orrer primeiro, sem prejuízo do prazo para reclamação do 
sinistro conforme item 7.3. estas Condições Gerais: 
i — quando o objeto do contra to principal garantido pela Apólice for definitivamente \ 
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realizado mediante termo ou declaração assinada pelo Segurado ou devolução da 
Apólice; 
ll — quando o Segurado e a Seguradora assim o acordarem; 
Ill — quando o pagamento da indenização ao Segurado atingir o limite máximo de 
garantia da Apólice; 
IV — quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja 
vinculação da Apólice a um contrato principal, ou quando a obrigação garantida for 
extinta, para os demais casos; ou 
V — quando do término de vigência previsto na Apólice, salvo se estabelecido em 
contrário nas Condições Especiais. 
14.2. Quando a garantia da Apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta 
garantia somente será liberada ou restituída após a execução do contrato, em 
consonância com o disposto no parágrafo 4° do artigo 56 da Lei N° 8.666/1993, e sua 
extinção se comprovará, além das hipóteses previstas o item 14.1, pelo recebimento 
do objeto do contrato nos termos do art. 73 da Lei N° 8.666/93. 

15. RESCISÃO CONTRATUAL 

15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa 
do Segurado ou da Seguradora e com a concordância recíproca, deverão ser 
observadas as seguintes disposições: 
15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade Seguradora, esta reterá do 
prêmio recebido, além dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido; 
15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do Segurado, a sociedade Seguradora 
reterá, no máximo, além dos emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a~ 
seguinte tabela de prazo curto: ~-

Relação a ser aplicada 
sobre a vigência 
original para obtenção 
de prazo em dias 
15/365 
30/365 
45/365 
60/365 
75/365 
90/365 
105/365 
120/365 
135/365 
150/365 
165/365 

% Do Prêmio 

Relação a ser aplicada 
sobre a vigência 
original para obtenção 

de prazo em dias 
13 195/365 73 
20 210/365 75 
27 225/365 78 
30 240/365 80 
37 255/365 83 
40 270/365 85 
46 285/365 88 
50 300/365 90 
56 315/365 93 
60 330/365 95 
66 345/365 98 
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180/365 70 365/365 

Sbmg (Seguros 

100 

15.1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15.1.2., deverá 
ser utilizado percentual correspondente ao prazo imediatamente inferior. 

16. CONTROVÉRSIAS 

16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão 
ser resolvidas: 

— por arbitragem; ou 
II — por medida de caráter judicial. 
16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula 
compromissória de arbitragem, que deverá ser facultativamente aderida pelo 
Segurado por meio de anuência expressa. 
16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o Segurado estará se 
comprometendo a resolver todos os seus litígios com a Seguradora por meio de 
Juízo Arbitral, cujas sentenças têm o mesmo efeito que as sentenças proferidas 
pelo Poder Judiciário. 
16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei n° 9307, de 23 de setembro de 
1996. 

17. PRESCRIÇÃO 

Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei. 

18. FORO 

As questões judiciais 
domicílio deste. 

19. DISPOSIÇÕES FINAIS 

19.1. A aceitação do segura estará sujeita à análise do risco. 
19.2. As apólices e endossos terão seu início e término de vigência às 24hs das datas 
para tal fim neles indicadas. 
19.3. O registro deste plano na Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo 
ou recomendação à sua comercialização. 
19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a 
apólice ou endosso foi corretamente registrado no site da Susep - www.susep.gov.br. 
19.5. A situação cadastral do corretor de seguros pode ser consultada no site 
www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na Susep, nome completo, 
CNPJ ou CPF. 
19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto. 

seguradora e segurado serão processadas no foro do 
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19.7. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o 
território nacional, salvo disposição em contrário nas Condições Especiais elou 
Particulares da Apólice. 
19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas 
efetuadas no exterior ficarão totalmente a cargo da Sociedade Seguradora. 
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26/08/2022 10:45 Certidão de Regularidade da Susep 

CORONAVÍRUS (COVID-ig) 

.t SUSEP I 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE 

Certificamos que BMG SEGUROS SÃ., CNPJ 19486258000178, está autorizada a operar, conforme 
PORTARIA 5.658/12, publicado(a) no D.O.U. de 19/12/2013, nos termos da legislação vigente. 
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Certificamos ainda que a entidade não se encontra, nesta data, sob regime de Direção Fiscal. 
Intervenção, Liquidação Extrajudicial ou Fiscalização Especial, e não está cumprindo penalidade de 
suspensão imposta pela SUSEP. 

Dados complementares e esta certidão atualizada podem ser obtidos em vwwv.susep.gov.br ou 
por meio de petição à Autarquia. 

Código da Certidão: CRO1741_26082022_104424_417 

Esta Certidão é válida por 30 dias, não prevalecendo sobre certidões geradas posteriormente. 

Rio de Janeiro, 26 de Agosto de 2022. 

SUSEP - Superintendência de Seguros Privados 

https:/Mvvw2.susep.govbr/safe/menumercado/certidoes/emite certidoes2 2011.asp?entcodigo=01741&entcgc=19486258000178 
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Rubric 

Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conformc art. 17 da Instrução Normativa n 3 03, dc 26 abril de 2018) 

CNPJ: 14.795.690/0001-27 
Razão Social: J_ F. DA COSTA FILHO & CIA LIDA 

Atividade Econômica Principal: 

1 4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 

FndPreç 

RUA NELSON SERENO, 155 - CENTRO - Presidente Dutra / Maranhão 

Observações: 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br. 
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n} 8.666, de 1993. 

L 

Emitido em 31/0V2022 091R i de 1 
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei na 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 14.795.690/0001-27 DUNS®: 90*****26 

Razão Social: J. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA 

Nome Fantasia: F & F CONSTRUCOES LIDA 
1
~ituação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 26/10/2022 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

MEI: Não 

Porte da Empresa: Empresa de Pequeno 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 

Impedimento de Licitar: Nada Con a 

Níveis cadastrados: 
I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 10/01/2023 

FGTS Validade: 21/09/2022 

Trabalhista (http://www.tst.ius.br/certidao) Validade: 27/02/2023 

N - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 11/11/2022 

Receita Municipal Validade: 05/09/2022 

V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 30/04/2023 

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal 

Emitido em: 31/08/2022 09:19 1 de 1 
CPF: 268.633.323-53 Nome: JOSE FELIX DA COSTA FILHO 
ASS:  ~/~ 
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JOSE FELIX DA COSTA FILHO, brasileiro, nascido, em Coroata - MA em 0110111960, casado, com 
comunhao Universal de bens, empresário, portador da cédula de identidade RG 037372422009-4,S.E.S.C-
MA expedida em 01/07/2009, inscrito no CPF/MF sob o n° 268.833.323-53, residente na Rua Joana Lima de 
Macedo, n° s/n - Bairro Paulo Falcão — Presidente Dutra -- MA -- CEP 65760-000; 

JOSÉ FELIX DA COSTA JUNIOR, brasileiro, nascido, em Barra do Corda — MA em 07/10/1986, solteiro, 
empresàrio, portador da cédula de identidade RG 032434192006-0, S.E.S.C-MA expedida em 30/04/2009, 
inscrita no CPF/MF sob o n°601.718.943-32, residente na Rua Joana Lima de Macedo, n° s/n - Bairro Paulo 
Falcão— Presidente Dutra — MA — CEP 65760-000; Resolvem de comum acordo a constituírem uma 
sociedade empresária, mediante as cláusulas e condiçóes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob a Firma Social de J. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA e 
terá sede e domicilio na Rua Joana Lima de Macedo, N° 1 - Bairro Paulo Falcáo Presidente Dutra — MA 
CEP 65760-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade iniciará suas atividades na data do seu Registro na Junta 
Comercial do Estado do Maranhão e seu prazo de duração é indeterminado. 

CLAUSULA TERCEIRA: O objeto será: 

43. 3-4/00 OBRAS DE TERRAPLENAGEM. 

41.20-4/00 CONSTRUÇÃO DE E ► ICIOS 

43.19-5100 SERVIÇOS E PREP çÁO DE TERRENO (MECANIZAÇÃO AGRICOLA) 

43.21-5/00 INSTALAÇÃO UTENÇÃO ELÉTRICA 

42. 13-5/00 OBRAS DE URBAN ZAÇÃO (Ruas, Praças, calçadas.) 

42.22-7/01 CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E 
CONSTRUÇÃO CORRELATAS 

42.92-8/01 MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS. 

42.99-5/99 OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADA ANTERIORMENTE. 

43.30-4103 OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE 

43.30-4/04 SERVIÇOS DE PINTURAS DE ED}FiCIOS EM GERAL. 

43.30-4199 OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO. 

43.91-1101 OBRAS DE FUNDAÇÃO. 

43.99-1/03 OBRAS DE ALVENARIAS. 
JUt1TA ÇOF~RCIAy DO ES'CALk} CO 1AFtA t}~ i3ARRA Do CORDA 
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19.24-8/00 TRANSPORTE ESCOLAR 

49.29-9102 TRANSPORTE RODO VIARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS 

38.11-4100 COLETA DE RESIDUOS NAO PERIGOSO 

43.99-1(05 PERFURAÇAO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA. 

81.21-4/00 LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICILIO 

81.29-0/00 ATIVIDADE DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADA ANTERIORMENTE. 

81.3O-3/00 ATIVIDADE PAISAGISTICAS 

43.30-4/04 SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL. 
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CLÁUSULA QUARTA: O capital social será de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais) dividido em 100.000 
(Cem Mil) quotas sociais de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente integralizadas, neste 
ato em moeda corrente do País, pelos sócios: 

NOMES QUOTAS 
JOSÉ FELIX DA COSTA FILHO 90.000 
JosE FEUX DA COSTA JUNIOR 10.000 
TOTAL 100.000 

1 
CLÁUSULA QUINTA: A r. pons. •iiidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente e - la int: • "alização do capital social. (art. 1.052, CC/2002) 

CLÁUSULA SEXTA: A adm ''~ :çâo da sociedade caberar ao sócio JOSÉ FELIX DA COSTA FILHO, 
com os poderes e atribuições de ócio Administrador de assinar, isoladamente e/ou indistintamente, sendo-
lhes autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse 
social ou assumir obrigações se em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou 
alienar bens imóveis da socied ;de, sem autorização do outro sócio. (artigos 997, VI; 1.013. 1.015, 1064, 
CC/2002). 

R$ o 
90.000,00 90 
10.000.00 10 

100.000,00 100 

CLÁUSULA SÉTIMA: O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem 
sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública, ou a propriedade. (art. 1.011, § 1°, CC12002) 

CLÁUSULA OITAVA: As quotas são indivisíveis e nâo poderâo ser cedidas ou transferidas a terceiros sem 
o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de 

~ 
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preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente. (art. 1.056, art. 1.057, CC12002) 

CLÁUSULA NONA: Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores 
prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os 
lucros ou perdas apuradas. (art. 1.065, CC12002) 

CLÁUSULA DÉCIMA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão 
sobre as contas e designarão administradores quando for o caso. (arts. 1.071 e 1.072, § 2° e art. 1.078, 
CC!2002) 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a 
titulo de 'pro labore observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará sua 
atividade com os herdeiros, sucessora e a incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou 
do(s) sócio(s) remanescente(s}, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva 
em relação a seu sócio, (art. 1.028 e art. 1.031, CC12002) 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Fica efeito o foro central da cidade de Presidente Dutra ' MA cata o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

JUNTA COM 

erá ser consul 

ridente Dutra - MA, 05 de Dezembro de 2011 

/&Yc1Posf2lJk2
JOSÉ FELIX DA COSTA FILHO 

SÓCIO ADMINISTRADOR 

rosE FELIX DA COSTA JUNIOR 
SOCIO COTISTA 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO 
ERT:FICO O RFGIS IRO EN 22J12%2C ~" 
O8 O NÚMERO 212DC768F6O 
rotocoto 11j08 033.0 

F CA COSTA f 1LHJ & CIA LTL`A 

r 

* ~ 

l_~'• ~-

E:Vt3. 

DO MARANHÁO em 09 ~0 1Jp~ t!~ 
SUNAt i f'K•wC V roii.r, ow+c.n ~ A~ 7 T~~~~7 

juc~N~~I~#€~o~~r~i~~Bft~R~rtidao através do protocolo n°: 170868044 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL NQ 0?1 E CON50LIDACÃ0 DA SOCIAEDADE J. F DA 

COSr4FILNO &EIp :LTQÃ ME 

JOSE FEUX DA COSTA FILHO, brasileiro, casado, nascido na cidade de Coroata — MA em 01/0111960, 
empresário, portador da cédula de identidade RG 037372422009-4 SESC/MA, expedida em 0110712009, 
inscrita no CPF/MF sob o n° 268.633.323-53, residente e domiciliada na Rua Graça Aranha n° 1 centro —
Presidente Dutra — MA — CEP 65760-000. 

JOSE FELIX DA COSTA JUNIORS brasileiro, solteiro, nascido na cidade de Barra do Corda — MA em 
07/0111986, empresário, portador da cédula de identidade RG 032434192006-0 SESCMIA, expedida em 
30/04/2009 inscrito no CPF/MF sob o n° 601.718.943-32 residente e domiciliado na Rua Graça Aranha n° 6 
Apartamento 06 — Centro — Presidente Dutra — MA — CEP 65760-000. Únicos sócios da sociedade 
empresarial J.F DA COSTA FILHO 8 CIA LIDA — ME, com sede na Rua Joana Lima de Mac@doln° 1 —
bairro Paulo Falcão — Presidente Dutra — MA. CEP 65760-000, registrada na Junta Comercial do Estado do 
Maranhão (JUCEMA) sob o NIRE 21200768660 em 22/12/2011 e CNPJ- MF n° 14.795.690/0001-27. 
Resolvem assim alterar e consolidar o contrato social. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Altera - se o Endereço da Rua Joana Lima de Macédo n° 1 centro Presidente 
Dutra - MA CEP 65760-000 para  Rua Nelson Sereno n° 155 Sala A — Presidente Dutra,centro CEP 65760-
000. 

CLAUSULA SEGUNDA — objetivo social é: 

43.13-4100 obras de terraplenagem 
41.20-4/00 construção de edifícios 
01.61-0103 serviços de reparação de terreno, não especificados anteriormente. 
43.21-5100 instalação e manutenção elétrica 
42.13-8100 obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.22-7/01 construç4i de redes de abastecimento de água, coleta de 
esgoto e construçâii ciorreiata. 
42.92-8/01 m' ntage Ide estruturas metálicas 
42.99-5199 ouras o Vas de engenharia civil não especificada 
anterlorment 
43.30-4103 obras def acabamentos em gesso e estuque. 
43.30-4/04 serviços de pintura de edifícios em geral. 
43.30-4/99 outras obras de acabamentos da construção 
43.91-1/01 obras de fundação. 
43.99-1103 obras de alvenarias. 
49.24-8/00 transporte escolar 

l 
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49.29-9102 transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob-regime 

fretamento, intermunicipal e internaclonai. 
38.11-4100 coleta de resíduos não perigosos 
43.99-1105 perfuração e construção de poços de água. 
81.21.4/00 limpeza em prédios e em domicílios. 
81.29-0100 atividade de limpeza não especificada anteriormente 
81.30-3100 atividades paisagísticas. 

CLAUSULA TERCEIRA — Altera-se a Ativtdade Economica para: 

41.20-4100 construção de edifícios 
43.21-5100 instalação e manutenção elétrica (iluminação publica) 
42.13-8/00 obras de urbanização ( rua, praças, calçadas.) 
42.22-7/01 construção de redes de abastecimento de égua, coleta de 
esgoto e construção correlata. 
42.92-8/01 montagem de estruturas metálicas 
42.99-5199 outras obras de engenharia civil não especificada 
anteriormente ( aterros). 
43.30.4103 obras de acabamentos em gesso e estuque. 
43.30-4/04 serviços de pintura de edifícios em geral. 
43.30-4199 outras obras de acabamentos da construção( textura). 
43.91-1101 obras de fundação. 
43.99-1103 obras de alvenarias. 
77.11-0100 locação de veiculo automotores e maquinas pesada 
43.99-1/05 perfuração e construção de poços de água. 
77.11-0/00 locação de automóveis sem condutor. 
81.21-4/00 limpeza em • rédios e em domicílios. 
81.29-0/00 atividade 
fossa) 
81.30-3100 a ' vidad - .- isagisticas. 
81.22-2/00 Im iza - : . e controle de pragas urbanas. 
3812-2/00 cole = de resíduos perigosos. 

de 

impeza não especificada anteriormente ( limpa 
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ALTERAÇÃO CONTRATUA3.. ', Q1 O•~ISO1-IDsaCÃO DA SOCiAEDADE 
J. F DA COSTA FILHO &'CIA:.LTDA - ME 

TT.11-0100 LOCAÇÃO DE VEICULO AUTOMOTORES E MAQUINAS PESADAS 

43,98-1105 PERFURAÇAO E CONSTRUÇÃO DE POCOS DE AGUA. 

T7.11-0100 LOCAÇÃO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR. 
81.214100 LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICiLIOS. 
81.28-0100 ATIVIDADE DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADA ANTERIORMENTE ( LIMPA 

FOSSA) 
81.30.3100 ATIVIDADES PASSAGISTICAS. 
81.22-voo IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS. 
3812-2/00 COLETAS DE RESIDUOS PERIGOSOS. 

CLAUSULA QUARTA - 4 capital socai é de R$. 150, 000,00 (Cem Cinquenta Mil Reais), dividido em 
120.000 (Cem Vinte Mil) quotas de valor nominal R$ 1.00 (um real), cada uma, integrat¢adas em moeda 
corrente do Pais, neste ato assim subscritas: 

JOSE FEL.EX DA COSTA COSTA FILHO 135,000 quotas R$ 135.000,00 
JOSE FELIX DA COSTA JUNIOR 15,000 quotas R$ 15.000,00 

TOTAL 150.000 quotas R$150.000,00 

CLAUSULA QUINTA - A sociedade iniciou suas atividades em 22/1212011, e seu prazo de duração é por 
tempo indeterminado. 

CLAUSULA SEXTA -As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de 
preferência para a sua aquisição postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente. 

CLAUSULA SETIMA - 4 cespo~sat~ilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidarrament 

CLAUSULA OITAVA - A 
tsoiadati>tenle, com poderes 
vedado, no entanto, em 
qualquer dos quotistas ou de 
autorização do outro sócio. 

'Tração do capital social. 

istração da sociedade cabe ao sócio JOSE FELiX DA COSTA FILHO, 
uições de sócia administradora, e autorizado o uso do nome empresarial 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favdt de 

ercetros, barn como onerar ou afienar bens imóveis da sociedade, seen 

CLAUSULA NONA - Ao término de cada exercido social, em 31 de dezembro, o administrador prestará 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e 
do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou pardas 
apurados. 

CLAUSULA DECIMA - Nos quatro meses seguintes ao término do exercido social, os sócios dei 
sobre as contas e designarão administrador (es) quando for o caso. 
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ALTERAÇÃO CONTRATUIi1.,H 1 SqL1DI~►CÃO DA SCICIAEDADE 
J. F DA CCfS~A ~ILHO•á C114' • L1DA - ME 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA A . sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título 
de "pro labor&, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou 
do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva 
em relação a seu sócio. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido 
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; 
ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações 
de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - Fica eleito o foro da Comarca de PRESIDENTE DUTRA - MA, para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de {qual! 
itJUCEMA' (lUNTTA,ÇOMERCl L ,Q9ESTA00 00 MARM HA0 

e }N'JhdERO 20130576t3;✓3 

PRESIDEM 
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FOLHA N' 

N° PROC. 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME 

" Ré+!_+r: 
~iu=M:...'b:: 3',~ YG.̀ SG51S

.3UWTA COtHeP.CTAL DO +A iO DC k.ARANHi.o 
RnCRA 00 CORDA 

timo. Sr. Presidente da Junta Comercial DO ESTADO DO MARANHÃO 

(1Illt U1J HI1NI~t'~' 
11/0840348 

A Sociedade J. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA, estabelecida na RUA JOANA LIMA 
DE MACEDO, 1, PAULO FALCÃO, PRESIDENTE DUTRA, MA, CEP: 65.760-400, requer a 
Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que 
se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Compfementar n° 123, de 
14/12/2006. 

Código do ato: 315 
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

PRESIDENTE DUTRA - MA - MA, 05 de Dezembro de 2011. 

Sócio: JOSE FELIX DA COSTA FILHO 

Para uso exclusivo da Junta Comerciai: 

~~~ ` 

onali ~Frartco 9~f ithmtrem 
hefo de Escr(tórto Regionel da 

1UCEfAA de @arrs do Corda-MA 
AIIaUíClrla 2111 

i 

6Lx ela C~l~ 
Sócio: JOSE FELIX DA COSTA JUNIOR 

~ 

r 

MARANHIIa ' 
'n C d'Uô7FRo 20'.+.f~4D346 
❑r.rc+o 11r08a;348 

r0rosa 21 200'58650 
- [1A COMA FLHO R C!A LTDA 

i 
~ !4v

.1LuI:~:stiFr 

SOA.1LIrAANCU 411 U1UEN 
OHEFE 00 ESC REG OE 8 DOo com.j AD 147.093
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14/076516-6 

JOSE FELIX DA COSTA FILHO, brasileiro, casado, nascido na cidade de Coroatá - MA 

em 01/01/1960, empresário portador da cédula de identidade RG 037372422009-4 

SEDC/MA, expedida em 01/07/2009, inscrito no CPF/MF sob n° 268.633.323-53, 

residente e domiciliado noa Rua Graça Arama n° 1 centro- Presidente Dutra MA -- CEP 

65760-000. 

JOSE FELIX DA COSTA JUNIOR, brasileiro, casado, nascido na cidade de Barra do 

Corda — MA em 07/10/1986, empresário portador da cédula de identidade RG 

032434192006-0 SESCIMA expedia em 30/04/2009 inscrito no CPF/MF sob n° 

601.718.943-32 residente e domiciliado a Rua Graça Aranha n° 6 Apartamento 06 —

Centro — Presidente Dutra — MA — CEP 65760.000. Unidos sócios de sociedade 

empresarial J. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA — ME, com sede a Rua Nelson Sereno 

n° 155 - Sala - A - bairro Centro - Presidente Dutra - MA. CEP 65760.000, registados na 

junta Comercial do Estado do Maranhão ( JUCEMA) sob o WIRE 21200768660 em 

22/12/2011 e CNPJ — MF n° 14.795.690/0001-27. Resolvem assim alterar e consolidar 

o contrato social. / 

CLAUSULA PRIMEIRA -Altera —se o Capital que era R$ 150.000,00 (Cem e Cinquenta 

Mil Reais) passa para R', : X1.000,00 (Oitocentos Mil Reais). 

CLÁUSULA SEG DA - O-E FELIX DA COSTA FILHO, integraliira neste ato R$ 585.000.00 

(Quinhentos e Qua ta inco mil Reais), dividido em 585.000 (Quinhentos e Quarenta e 

Cinco mil ) Quota no va • r e final de R$ 1,00 (Hum Real )em moeda do corrente Pais. Neste ato. 

JOSE FELIX DA COSTA UNIOR Integralize neste ato R$ 65.000,00 ( Cento e Cinco mil Reais). 

Dividido em 65.000 ( Can o e Cinco mil) Quotas de R$ 1,00 (Hum Real ) em moeda correntes 

Pais. Neste ato assim sub. oito: 
i 

JOSE FELIX DA COSTA FILHO 

JOSE FELIX DA COSTA JUNIOR 

TOTAL 

720.000 quotas R$ 720.000,00 

80.000 quotas R$ 80.000,00 

800.000 quotas R$ 800.000,00 

documento assinado digitalmente por: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO em 13/0712018, às 09:15. 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N: 02 I CÔQfSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 
... . ♦.. ... ... . 

J. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA - ME 

Á vista da modificação ora ajustada consolida-se o contrato social, com a seguinte 
redação: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — A sociedade gira sob o nome: J. F. DA COSTA FILHO & CIA 

LTDA — ME com a sede na Rua Nelson Sereno n° 155 - sala — A — Centro, Presidente 

Dutra -- MA, CEP 65760.000. 

CLÁUSULA SEGUNDA - O capital social e de R$ 800.000,00 (Oitocentos Mil Reais), 

dividido em 800.000 (oitocentos MII), quotas de valor nominal R$ 1.00 (Um Real ), cada 

uma. Integralizadas em moeda corrente do pais, neste ato assim subscritas: 

JOSE FELIX DA COSTA FILHO 

JOSE FELIX DA COSTA JUNIOR 

TOTAL 

CLÁUSULA TERCEIRA — Objeto soei 

43.13-4100 obras de terraplenagem 

4211-1101 construção de rodovias, rias ejferrovias. 

41.20-4100 construção de Edificios 

43.21-5100 instalação e manutenção elãtr?ca ( iluminação publica) 

42.13-8100 obras de urbanização — (ruas, praças, e calçadas.) 

42.22-7101 construção de redes de abastecimentos e agua, coleta de 

construção correlata. 

42.92-8101 montagem de estruturas metálicas. 

42.99--5199 outras obras de engenharia civil não especificada anteriormente 

aterros) 

43.30-4103 obras de acabamento em gesso e estuque. 

43.30.4104 serviços de pintura de edifícios em geral 

720.000 quotas R$ 720.000,00 

80,000 quotas R$ 80.000,00 

800.000 quotas R$ 800.000,00 

( 
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43.30.4/99 outras obras de acabamentos da construção ( textura) 

43.91-1101 obras de fundação 

43.99-1/03 obras de alvenarias 

43.99-1103 perfuração e construção de poços de agua 

77.11-0100 locação de automóveis sem condutor 

81.21-4/00 limpeza em prédios e em domicílios 

81,29-0100 atividades de limpeza não especificada anteriormente (limpa fossa) 

81.30-3/00 atividades paisagisticas 

81.22-2100 imunização e controle de pragas urbanas 

3812-2100 coleta de resíduos não perigosos. 

CLÁUSULA QUARTA - A sociedade iniciou suas atividades em 22/1212011, e seu prazo 

de duração e por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA QUINTA -

transferidas a - rceiros s 

igualdade de ••ndições 

venda, formal ndo, se 

pertinente. 

CLAUSULA SEXTA - A 

quotas, mas todos respon 

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 

o consentimento do outro sócio, aquém fica assegurado, em 

preço direto de preferencia para a sua aquisição se postas a 

realizada a cessão delas, a delas. A alteração contratual 

responsabilidade de cada sócio e restrita ao valor de suas 

em solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA SETIMA - A administração da sociedade cabe ao sócio JOSE FELIX DA 

COSTA FILHO, isoladamente, com poderes e atribuições de sócio administrador, e 

autorizado o uso do nome empresarial vedado, no entanto, em atividades estranhas ao 

interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotista ou de 
/ 

terceiros, bem termo onerar bens ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização

do outro sócio. 

documento assinado digitalmente por: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO em 1 310 712 0 1 8. às 09:15. 
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CLÁUSULA OITAVA - Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 

administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração 

do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado económico, cabendo aos 

sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

CLAUSULA NONA - Nos quatro messes seguintes do exercício social, os sócios 

deliberarão sobre as contas e designarão administrador (es) quando for o caso-

CLÁUSULA DECIMA - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 

outra dependência, mediante alteração contratual assinar por todos os sócios. 

CLÁUSULA DE PRIMEIRA - Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma 

retirada -nsal. A titulo de, pro labore, observadas as disposições regulamentadas 

pertinente 

CLÁUSUL ; ' - IMA SEGUNTA - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 

continuara suas - tividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível 

ou inextinto inter'sse deste ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será 

apurado e liquida 'o com base na situado patrimonial da sociedade, a data da resolução, 

verificada em bal . nço especialmente levantado. 

Parágrafo Único — O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que 

sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - O administrador declara, sob as penas da lei, de que 

não esta impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 

virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que 

vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou pro crime falimentar, de 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 

contra º sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrê0cia, contra as 

relações de consumo, fé publica, ou a propriedade. 

documento assinado digitalmente por: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO em 1310712018, às 09:15. 
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CLÁUSULA DECIMA QUARTA - Fica eleito o foro da comarca de PRESIDENTE DUTRA 
— MA, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste 
contrato. 
E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 03 ( trés } 
vias de igual teor e data. 

PRE , IDENTE DUTRA — MA, 05 de Novembro de 2014. 

CLL~~i 
JOSE FEUX DA COSTA JUNIOR 

Sócio Cotista 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Nc 

~ 1
N PROL. CADASTRO  NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA ~ 

NUMERO DE INSCRIÇÁO 
14.795.69010001-27 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL 

22112!2011 

NOME EMPRESARIAL 

J. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

F & F CONSTRU COES LIDA 
PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação 
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas 
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção 
43.91-6-00 - Obras de fundações 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas 
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas 
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos 
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R NELSON SERENO 
NÚMERO 

155 
COMPLEMENTO 

******** 

CEP 

65.760-000 
IRRO! ISTR 

NTR 
0 MUNICÍPIO 

PRESIDENTE DUTRA 
UF 

MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

LOBATOLAUBER@HOTMA .0 
TELEFONE 

(99) 3663-1211/ (99) 8220-8384 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL IE 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

22/12/2011 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 01/09/2022 às 15:19:06 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

FOLHA N° 

N° PROC.' 

~Ubric3 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
14.795.690/0001-27 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

22/12/2011 

NOME EMPRESARIAL 

J. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R NELSON SERENO 

CEP 

65.760-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
LOBATOLAUBER@HOTMAIL.COM 

NÚMERO 

155 
COMPLEMENTO 

MUNICÍPIO 
PRESIDENTE DUTRA 

UF 

MA 

TELEFONE 

(99) 3663-1211/ (99) 8220-8384 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
22/12/2011 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 01/09/2022 às 15:19:06 (data e hora de Brasília). 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

~~•.:..,: .. 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: J. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA 
CNPJ: 14.795.690/0001-27 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome. relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no ámbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação dc sua autenticidade na Internet. nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:03:03 do dia 14/07/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 10i0112023. 
Código de controle da certidão: 0139.62C5.DA58.ID9A 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

~~~ 



FOLHA N` 

N PROL. 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANH 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO 

N° Certidão: 125144/22 Data da 14/07?2022 14:19:39 

Inscrição Estadual: 123747430 CPF/CNPJ:14795690000127 

Razão Social: J F DA COSTA FILHO & CIA LTDA ME 

Endereço: RUA NELSON SERENO, 155 CEP: 65760000 - CENTRO 

fone: (99)36631211 Município: PRESIDENTE DUTRA UF: MA 

~ 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n°7.799. de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais. administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 11/11/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http,//portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
d'4Jébito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

f 

Data Impressão: 14/07/2022 14:19:39 
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~ N° PROC. 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA 

N° Certidão: 050097/22 Data da 14/07/2022 09:37:07 

Inscrição Estadual: 123747430  CPF/CNPJ:14795690000127 

Razão Social: J F DA COSTA FILHO & CIA LTDA ME 

Endereço: RUA NELSON SERENO, 155 CEP: 65760000 - CENTRO 

"lefone: (99)36631211 Município: PRESIDENTE DUTRA 

FOLHA

UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156. da lei n°2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 11/1112022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

~ 
CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 14/07/2022 14:22:00 
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PREFEITURA DE PRESIDENTE DUTRA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

Avenida Adir Leda, SIN, Bairro Tarumã 
Centro Administrativo Ciro Evangelista 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND 
Número: 00001117502022 

Data de expedição: 07/06/2022 08:51:58 

ICADO 
87919648 ~ 

~ ' r~ • : r,y~ ~ 

A Prefeitura do Município de Presidente Dutra - MA, por intermédio do 
departamento de arrecadação, CERTIFICA que o contribuinte J. F. DA 
COSTA FILHO & CIA LTDA que possui o CNPJ 14.795.690/0001-27 abaixo 
qualificado, encontra-se em situação regular perante a FAZENDA PÚBLICA 
MUNICIPAL, não constando débitos referentes a Tributos municipais, 
inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data. 

Reserva-se o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar dívidas 
posteriormente comprovadas, hipótese prevista no Código Tributário 
Municipal. 

DADOS DA EMPRESA: 
CNPJ: 14.795.690/0001-27 
Razão Social: J. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA 

Endereço: RUA NELSON SERENO 
Número: 155 
Município: PRESIDENTE DUTRA 

Bairro: CENTRO 
Estado: MA 

Regime tributário: Data de início de atividade: 
SIMPLES NACIONAL 22/12/2011 

Código de validação: AC1 EA2DAFB5EE10B061 B3BAAFD733133 
Data de validade da certidão: 05/09/2022 
Finalidade EGULARIDADE FISCAL ti



PREFEITURA DE PRESIDENTE DUTRA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

Avenida Adir Leda, SIN, Bairro Tarumã 
Centro Administrativo Ciro Evangelista 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA - CNDA 

Número:  00001117492022 
Data de expedição: 07/06/2022 08:51:24 

CERTIFICADO 
1020220087919647 ~ 

x 

~~ 

A Prefeitura do Município de Presidente Dutra - MA, por intermédio do 
departamento de arrecadação, CERTIFICA que o contribuinte J. F. DA 
COSTA FILHO & CIA LTDA que possui o CNPJ 14.795.690!0001-27 abaixo 
qualificado, encontra-se em situação regular perante a FAZENDA PÚBLICA 
MUNICIPAL, não constando débitos referentes a Tributos municipais, 
inscritos em Dívida Ativa, até a presente data. 

Reserva-se o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar dívidas 
posteriormente comprovadas, hipótese prevista no Código Tributário 
Municipal. 

DADOS DA EMPRESA: 
CNPJ: 14.795.690/0001-27 
Razão Social: J. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA 

Endereço: RUA NELSON SERENO 
Número: 155 
Município: PRESIDENTE DUTRA 

Bairro: CENTRO 
Estado: MA 

Regime tributário: Data de início de atividade: 
SIMPLES NACIONAL 22/12/2011 

Código de validação: 9359121 A92D532BE2844AF9EBC6A99D5 
Data de validade da certidão: 05/09/2022 
Finalidade: REGULARIDADE FISCAL i 

pj 
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CA IXA 
CAIXA ECONC<M<± .A FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 14.795.690/0001-27 

Razão Social:] F DA COSTA FILHO E CIA LTDA 

Endereço: RUA NELSON SERENO 155 / CENTRO / PRESIDENTE DUTRA / MA / 65760-
000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:23/08/2022 a 21/09/2022 

Certificação Número: 2022082302322908658620 

Informação obtida em 01/09/2022 15:59:49 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

satna~;u.:,~vti~. .s.._.~.._: ax~~,.~a:~ra..s• 

~ 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: J. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 14.795.690/0001-27 

Certidão n°: 18584452/2022 

Expedição: 10/06/2022, às 14:42:46 

Validade: 07/12/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que J. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito (a) no CNPJ sob o n 14.795.690/0001-27, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br) . 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacion. de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à i»e tificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes pe a te a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em se tença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judicias trabalhistas, inclusive no concernente 

recolhimentos ,'revidenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos o a ecolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução d- ordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissã• de Concilíação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

aos 
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Termo de Abertura 

Nome do Livro: DIÁRIO 

N° de Ordem: 6 
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O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n° 01 ao n° 09, e servirá para a escrituração dos 

lançamentos próprios da empresa J. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA, município Presidente Dutra, CNPJ n° 

14.795.690/0001-27, Número de Registro (NIRE) 21200768660. 

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 22/12/2011 

Atv-~nstitutivo: 21200768660 

Presidente Dutra, 01/01/2021 

LAUBER DE JESUS SANTOS LOBATO JOSÉ FELIX DA COSTA FILHO 

CONTADOR Administrador, Sócio 

CRC/MA 2703 CPF 268.633.323-53 



ESTECOL - Escritório Técnico Contábil Lobato 
Lauber de Jesus Santos Lobato 

Téc. Cont. C.R.C.-MA 2703/O - C.P.F. 106.589.713-87 
Rua Nelson Sereno N°150 B - Centro - Presidente Dutr 

FIRMA: J. F. DA COSTA FILHO 8 CIA LTDA 

ENDEREÇO: RUA NELSON SERENO, N° 155,SALA A-CENTRO- CEP 65760-000 

CIDADE: PRESIDENTE DUTRA ESTADO: MARANHAO 

CNPJ: 14.795.690/0001-27 INSC. EST.: 123747430 

ENCERRAMENTO EM: 31/1212021 

NIRE: 21200768660 
BALANÇO GERAL 

ATIVO 

1 ATIVO CIRCULANTE 
1,1 . DISPONIBILIDADES 

1.1.1 CAIXA R$ 258.960,00 

1.1.2 Bancos R$ 245.621,00 
1.1.3 Estoque R$ 1.139.669,52 

1,2 . DIREITOS REALIZÁVEIS 
1.2.1 

A CURTO PRAZO 
Duplicatas a Receber R$ 

1.2.2 (-) Duplicatas Descontadas 
1.2.3 Contas a Receber R$ 891.978,64 
1.2.4 ICM a Recuperar 

1,3 . ESTOQUES 
1.3.1 Mercadorias 
1.3.2 Mercadorias Isentas 
1.3.3 Matéria Prima  R$ 
1.3.4 Prod. Industrializados 
1.3.5 Prod. Farmaceuticos 

2 ATIVO PERMANENTE 
2,1 IMOBILIZADO 

2.1.1 Imóveis 

2.1.2 Máquinas e Acessórios  R$ 258.600,00 
2.1.3 Veículos  R$ 90.000,00 
2.1.4 Móveis e Utensílios  R$ 
2.1.5 Instalações  R$ 189.654,00 
2.1.6 Ferramentas 
2.1.7 Construção em Andamento 
2.1.8 (-) Dep. Acum. do Imobilizado 
2.1.9 
TOTAL ATIVO R$ 3.074.483,16 

PRESIDENTE DUTRA-MA, 

JOSE FELIX DACOSTA FILHO 
CPF 268.633.323 

31/12/2021 

LAUBER DE JESUS SANTOS LOBATO 
CRC-MA 2703 CPF 106.589.713-87 



ESTECOL - Escritório Técnico Contábil Lobato 
Lauber de Jesus Santos Lobato 

Téc. Cont. C.R.C.-MA 2703/O - C.P.F.
Rua Nelson Sereno N°150 B - Centro - Presic ri p % 

FIRMA: J. F. DA COSTA FILHO & CIA LIDA 

ENDEREÇO: RUA NELSON SERENO, N° 155,SALA A-CENTRO- CEP 65760-000 

CIDADE: PRESIDENTE DUTRA ESTADO: MARANHAO 

CNPJ: 14.795.69010001-27 INSC. EST.: 123747430 

ENCERRAMENTO EM: 3111212021 

NIRE:21200768660 

Página 3 de 10 

BALANÇO GERAL 

PASSIVO

3 PASSIVO CIRCULANTE 
3,1 . EXIGIBILIDADE 

3.1.1 Fornecedores 

3.1.2 Funcionarios a Pagar 
3.1.3 Empréstimo Industrial  
3.1.4 Imp. de Renda a Recolher 

3.1.5 ICM a Recolher 
3.1.6 IPI a Recolher 

3.1.7 PIS s/Faturamento a Recolher 

3.1.8 Cont. Sindical a Recolher 

3.1.9 FGTS a Reclher 

3.1.10 INSS a Recolher 

3.1.11 Ordenados a Pagar 

4 PATRIMONIO LÍQUIDO 
4,1 CAPITAL 

4.1.1 Capital Social  
4.1.2 (-) Capital a Integralizar 

4,2 RESERVAS DE CAPITAL 
4.2.1 Res. Correção Mon. do Capital 
4.2.2 

4,3 RESERVAS DE REAVALIAÇÃO 
4.3.1 Res. Reavaliação dos Bens 

4,4 RESERVAS DE LUCRO 
4.4.1 Reserva Legal 
4.4.2 Contas Particulares 

4,5 
4.5.1 Lucros acumulados 
4.5.2 (-) Prejuizos Acumulados 
4.5.3 Lucro do Exercício 
TOTAL PASSIVO 

JOSE F: LIX ►'A COSTA FILHO 
PF 26 .63 .323-53 

R$ 816.520,00 
R$ 118.800,00 

R$ 78.080,92 

R$ 9.504,00 
R$ 9.504,00 
R$ 

R$ 800.000,00 

R$ 275.623,00 
R$ 185.642,00 

R$ 780.809,24 
R$ 3.074.483,16 

LAUBER DE JESUS SANTOS LOBATO 
CRC-MA 2703 CPF 106.589.713-87 

ci 



ESTECOL - Escritório Técnico Contábil Lobato 
Lauber de Jesus Santos Lobato 

Téc. Cont. C.R.C.-MA 27031O - C.P.F. 106.589.713-87 
Rua Nelson Sereno N°150 B - Centro - Presidente Dom' -' 

FOLHA N" 

N' PROQ.1 Z 

FIRMA: J. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA 

ENDEREÇO: RUA NELSON SERENO, N° 155,SALA A-CENTRO- CEP 65760-000 

CIDADE: PRESIDENTE DUTRA ESTADO: MARANHAO 

CNPJ: 14.795.69010001-27 INSC. EST.: 123747430 

ENCERRAMENTO EM: 31/1212021 
NIRE:21200768660 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO 

* RECEITA BRUTA R$ 3.493.704,00 
* RECEITA LÍQUIDA R$ 3.493.704,00 

p * CUSTO DE MERC. VENDIDA R$ 2.292.459, 01 
* LUCRO BRUTO R$ 1.201.244,99 

DESPESAS OPERACIONAIS 

* DESP. ADMINISTRATIVAS R$ 144.149,40 
* DESP. FINANCEIRAS R$ 120.124,50 
* DESP. VENDAS R$ 96.099,60 
* OUTRAS DESPESAS R$ 60.062,25 R$ 420.435,74 

~ 
* LUCRO LÍQUIDO R$ 780.809,24 
* IMP. DE RENDA R$ 78.080,92 
* LUCRO REAL R$ 702.728,32 

JOSE FELT 
CPF 2 

A COSTA FILHO 
33.232-53 

LAUBER DE JESUS SANTOS LOBATO 
CRC-MA 2703 CPF 106.589.713-87 

Página 4 de 10 
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ESTECOL - Escritório Técnico Contábil Lobato 
Lauber de Jesus Santos Lobato 

Téc. Cont. C.R.C.-MA 2703/O - C.P.F. 106.589.713-87 
Rua Nelson Sereno N°150 B - Centro - Presidente ~ 

FIRMA: J. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA 
N° PROL. 

ENDEREÇO: RUA NELSON SERENO, N° 155,SALA A-CENTRO- C P 65760-00 

CIDADE: PRESIDENTE DUTRA ESTADO: M 

CN PJ: 14.795.69010001-27 INSCRIÇAO 12 

ENCERRAMENTO EM: 31112!2021 

NIRE:21200768660 

FOLHA N° 

Página 5 de 10 

DEMONSTRAÇÃO DA CONTA DE MERCADORIAS OU SERVIÇOS 

DÉBITO 

ESTOQUE 

Estoque no início do Exercício R$ 1.018.271,53 

ENTRADA 

Janeiro R$ 289.725,00 

Fevereiro R$ 236.890,00 

Março R$ 275.641,00 

Abril R$ 226.987,00 

Maio R$ 154.890,00 

Junho R$ 258.971,00 

Julho R$ 127.965,00 

Agosto R$ 145.600,00 

Setembro R$ 128.971,00 

Outubro R$ 256.745,00 

Novembro R$ 165.790,00 

Dezembro R$ 145.682,00 

SUBTOTAL R$ 3.432.128,53 

LUCRO BRUTO R$ 1.201.244,99 

TOTAL R$ 4.633.373,52 

CRÉDITO 
SAI DAS 

Janeiro R$ 298.756,00 

Fevereiro R$ 286.520,00 

Março R$ 254.682,00 

Abril R$ 258.963,00 

Maio R$ 245.782,00 

Junho R$ 265.780,00 

Julho R$ 245.620,00 

Agosto R$ 246.851,00 

Setembro R$ 389.561,00 

Outubro R$ 245.689,00 

Novembro R$ 356.800,00 

Dezembro R$ 398.700,00 

SUBTOTAL R$ 3.493.704,00 

ESTOQUE NO FINAL DO EXERCÍCIO R$ 1.139.669,52 

TOTAL R$ 4.633.373,52 

LL JOSE FELIX D4A COSTA FILHO 

CPF 741 .734.t 268.633.323-53 

LAUBER DE JESUS SANTOS LOBATO 

CRC - MA 2703 CPF 106.589.713-87 

ug 
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FIRMA: J F DA COSTA FILHO & CIA LTDA 
ENDEREÇO: 
CIDADE: PRESIDENTE DUTRA 
CNPJ: 14.795.690/0001-27 
ENCERRAMENTO EM: 31/12/2021 
NIRE: 21200768660 

RUA NELSON SERENO N° 155- SALA A CENTRO CEP:65760-000 
ESTADO: MARANHAO 

_
^yw

INSC. EST. 12.374.3? t 
N" 

N° PROL. 

QUALIFICAÇÃO ECONOMICO - FINANCEIRO BALANÇO 2021 
COMPROVAÇÃO DA BOA SITUAÇÃO FINANCEIRA 

A) -INDICE DE LIQUIDEZ GERAL (ILG) 

ILG= ATIVO CIRCULANTE +REALIZAVELA LONGO PRAZO 
PASSIVO CI RCULANTE+EXIG IVELALONGO PRAZO 

ONDE=  AC+RLP = 
PC+ELP = 

B) -IN DICE DE SOLVENCIA GERAL (SG) 

SG= ATIVOTOTAL 

2.536.259,16.
1.032.408,92 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVELALONGO PRAZO 

SG: AT = 3.074.483,16
PC+ ELP 1.0323408,92 

C) ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (LC) 

LC= ATIVO CIRCULANTE 

LC= 

PASSIVO CIRCULANTE 

AC
PC 

D) INDICE DE ENDIVIDAMENTO GERAL (EG) 

2.536.259,16.

1.032.408,92 

EG=  PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO. 
ATIVO TOTAL 

EG= PC + ELZ = 1.032.408,92. 
AT = 3.074.483,16 

JOSE FELIX DA COSTA FILHO 
CPF: 266.633.323-53 
SOCIO ADMINISTRADOR 

ÍNDICE 
= 2,45 

ÍNDICE 
= 2,98 

IND ICE 
= 2,45 

IND ICE 
= 0,34 

v 

PRESIENTE DUTRA - MA, 31 DE DEZEMBRO DE 2021 

LAUBER DE JESUS SANTOS LOBATO 
CPF: 106.589.713-87 

CRC 2703/MA CONTADOR 
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FIRMA: J F DA COSTA FILHO & CIA LTDA 
ENDEREÇO: RUA NELSON SERENO N° 155- SALA A CENTRO
CIDADE: PRESIDENTE DUTRA ESTADO: MARA P N' 
CNPJ: 14.795.690/0001-27 INSC. EST. 12.3747, 
ENCERRAMENTO EM: 31/12/2021 
NIRE: 21200768660 

ly 

NOTAS EXPLICATIVAS 

L 

NOTA 01 - CONTEXTO OPERACIONAL 
A EMPRESA J. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA, entidade de personalidade jurídica de direito privado como fins 
econômicos, com sede Rua Nelson Sereno N° 155 Sala A, Bairro Centro. CEP.65.760-000, Presidente Dutra - MA, com 
inscrição no CNPJ: 14.795.690/0001-27, constituída em 22/12/2011, tem como finalidade principal a atividade: 4313-4/00 
- Obras de terraplenagem; 4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 3812-2/00 - Coleta de resíduos 
perigosos; 4120-4/00 - Construção de edifícios; 4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias; 4222-7/01 - Construção 
de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação; 4292-8/01 -
Montagem de estruturas metálicas; 4299-5/99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente; 4321-
5/00 - Instalação e manutenção elétrica; 4330-4/03 - Obras de acabamento em gesso e estuque; 4330-4/04 - Serviços de 
pintura de edifícios em geral; 4330-4/99 - Outras obras de acabamento da construção; 4391-6/00 - Obras de fundações; 
4399-1/03 - Obras de alvenaria; 4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água; 7711-0/00 - Locação de 
automóveis sem condutor; 8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios; 8122-2/00 - Imunização e controle de pragas 
urbanas; 8129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente; 8130-3/00 -Atividades paisagísticas. 

NOTA 02 - REGIME TRIBUTÁRIO 
A empresa é optante pelo REGIME TRIBUTÁRIO DO SIMPLES NACIONAL, conforme Lei Complementar n° 123/2006 
e suas alterações. 

NOTA 03 - CADASTRO 
A empresa J. F. DA COSTA FIL 
a) Requerimento do Empresário 
21200768660 

b) CNPJ 14.795.690/000 

IA LTDA, possui os seguintes registros: 
do na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHAO - JUCEMA sob o n° 

NOTA 04 -APRESENTAÇ AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
Sem qualquer reserva, a entkjade declara que estas Demonstrações Contábeis foram elaboradas rigorosamente d 
acordo com a ITG 1000 emanados pelo Conselho Federal de Contabilidade. 

NOTA 05 - RESUMO DAS PI INCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS ADOTADAS / 
O resultado é apurado pelo r gime de competência para apropriação de receitas, custos, despesas correspondente; 
depreciação calculada pela viga útil estimada, sobre o valor residual. 

t 
NOTA 06 - DOS DIREITOS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA 
Os direitos e obrigações da empresa estão em conformidade com seus efetivos valores reais. 

NOTA 07 - CONTIGÊNCIAS 
A entidade não possui contingências passivas em andamento, decorrentes ações trabalhistas. 

NOTA 08 - RECEITAS 
A Receita da entidade decorre das execuções de Construção de edifícios, Obras de alvenaria para pessoas físicas, 
jurídicas de direito público e privado com a emissão das devidas notas fiscais correspondentes. 

NOTA 09 - DESPESAS 
As despesas da prestação do serviço são apuradas e pagas todos com documentos idôneos. 

NOTA 10 -DAS DISPONIBILIDADES. 
A entidade tem suas disponibilidades R$ 1.644.280,52 (um milhão e seiscentos e quarenta e quatro mil e duzentos e 
oitenta reais e cinquenta e dois centavos) 

NOTA 11 - PASSIVO CIRCULANTE 
A empresa tem Passivo Circulante de R$ 1.032.408,92 (um milhão e trinta e dois mil e quatrocentos e oito reais e noventa 
e dois centavos) 

~ 
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FIRMA: J F DA COSTA FILHO & CIA LTDA 
ENDEREÇO: RUA NELSON SERENO N 155- SALA A CENTRO CEE 6576- ' 
CIDADE: PRESIDENTE DUTRA ESTADO: MAFÃ~ Id ỳ , . 
CNPJ: 14.795.690/0001-27 INSC. EST. 12. .7` r . ~✓ 

ENCERRAMENTO EM: 31/12/2021 ~►.i 
NIRE: 21200768660
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NOTA 12 - PATRIMÔNIO LIQUIDO 
A empresa tem um patrimônio líquido R$ 2.042.074,24 (dois milhões e quarenta e dois mil e setenta e quatro reais e vinte 
e quatro centavos) refere-se ao Capital Social de R$ 800.000,00 (Oitocentos Mil Reais) e R$ 1.242.074,24 (um milhão e 
duzentos e quarenta e dois mil e setenta e quatro reais e vinte e quatro centavos) referente à Reserva de Lucros conforme 
preceitua a Lei n ° 11.638/2007. 

NOTA 13- RESULTADO. 
A empresa teve entrada de recursos decorrente do reconhecimento de receitas no valor de R$ 2.536.259,16 (dois milhões 
e quinhentos e trinta e seis mil e duzentos e cinquenta e nove reais e dezesseis centavos), com saída de recursos pelo 
reconhecimentos dos CUSTOS, DESPESAS INCORRIDOS E DISTRIBUIÇÃO DEDIVIDENDOS REALIZADOS no valor 
de R$ 1.032.408,92 (um milhão e trinta e dois mil e quatrocentos e oito reais e noventa e dois centavos), tendo saldo 
positiva em valor correspondente a R$ 780.809,24 (setecentos e oitenta mil e oitocentos e nove reais e vinte e quatro 
centavos), sendo este o RESULTADO DO EXERCICIO, e R$ 461 .265,00 (quatrocentos e sessenta e um mil e duzentos 
e sessenta e cinco reais) valor destinados a RESERVA DE LUCROS. 

JOSE FELIX DA COSTA FILHO 
CPF: 268.633.323-53 
SOCIO ADMINISTRADOR 

PRESIENTE DUTRA - MA, 31 DE DEZEMBRO DE 2021 

LAUBER DE JESUS SANTOS LOBATO 
CPF: 106.589.713-87 

CRC 2703/MA CONTADOR 

~ a 

~ 

~ 
~ 

h 
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Termo de Encerramento 

Nome do Livro: DIÁRIO 

N° de Ordem: 6 

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n° 01 ao n° 09, e serviu para escrituração no 

período de 01/01/2021 a 31/12/2021, da empresa J. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA. 

Presidente Dutra, 31/12/2021 

LAUBER DE JESUS SANTOS LOBATO JOSÉ FELIX DA COSTA FILHO 
CONTADOR Administrador, Sócio 

CRC/MA 2703 CPF 268.633.323-53 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

FOLHA 4 

N PROs, 
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IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

10658971387 LAUBER DE JESUS SANTOS LOBATO 

26863332353 JOSE FELIX DA COSTA FILHO 

JUCEMA 

CERTIFICO A AUTENTICAÇAO EM 03/05/2022 16:46 SOB N" 20220521034. 
PROTOCOLO: 220521034 DE 29/04/2022. HIRE: 21200768660. 
J. F. DA COSTA FILHO 6 CIA LTDA 

ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 03/05/2022 

empresafacíl. ma. gov.Sr 



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITA 

JUCEMA 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n° 
12205557640 em 03/05/2022, protocolo 220521034. Para validação de Autenticação dos Termos, 
deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor 
(http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de verificação. 

Identificação de Empresa 

Nome Empresarial: J. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA 

Número de Registro: 21200768660 

CNPJ: 14795690000127 

Munícipio: Presidente Dutra 

Identificação de Livro Digital 

Tipo de Livro: DIÁRIO 

Número de Ordem: 6 

Período de Escrituração: 01/01/2021 -31/12/2021 

Assinante(s) 

10658971387 

26863332353 

Nome CRC/OAB 

LAUBER DE JESUS SANTOS 
LOBATO 

JOSÉ FELIX DA COSTA FILHO 

JUCEMA 

MA2703 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 03/05/2022 16:46 SOB N" 20220521034. 

PROTOCOLO: 220521034 DE 29/04/2022. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

12205557640. HIRE: 21200768660. 

J. F. DA COSTA FILHO t CIA LTDA 

ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 03/05/2022 

empresafacil. ma. gov.br 

A vafidade deste documento, se impresso, fira sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME  LAUBER DE JESUS SANTOS LOBATO 
REGISTRO  MA-002703/O-0 
CATEGORIA  TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
C P F  ***.589.713-** 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 31/08/2022 as 14:14:40. 
Válido até: 29/11/2022. 
Código de Controle: 427612. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA. 
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TOMADA DE PREÇO N°011/2022 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
DATA DA ABERTURA: 02 DE SETEMBRO DE 2022 AS 10:00HS 
LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA 

RELAÇÃO DE COMPROMISSOS ASSUMIDOS 
ANEXO IX 
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Comprovamos para os devidos fins que a empresa J. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 
14.795.690/0001-27, por intermédio de seu representante legal o Sr. José Felix da Costa Filho, portador da Carteira de Identidade n° 
110054021-0 — CREA/MA, e do CPF n° 268.633.323-53, residente e domiciliado na Rua CT 03 Quadra 06 Lote 27 Casa n° 27 —
bairro Colina Park, no Município de Presidente Dutra — MA. Declara para fins de participação na TOMADA DE PREÇO n° 
011/2022, que possui em vigor os contratos abaixo relacionados. 

Os serviços abaixo discriminados de forma satisfatória, com eficiência e qualidade, nada tendo que a desabone. 

1 - CONTRATANTE: 
Prefeitura Municipal de São domingos. 
Contrato n° TP001.09082019.013.024.2019. 
Objeto: Serviço de Recapeamento Asfáltico em Vias Urbanas 
Inicio da Obra: 09.08.20 19 Conclusão da Obra: 10.11.2019 
Valor Total: 392.208,08 Executado:100% Saldo a receber: 58.831,21 
Responsável técnico: Mauricio Rodrigues Leal Função: Engenheiro Civil 
CREA-MA — Registro Nacional n° 110542152-0 Responsável Técnico. 
Atividade Principal da empresa: 43.13.4-00 — Obras de Terraplenagem. 

2- CONTRATANTE 
Prefeitura Municipal de Graça Aranha 
Contrato n° CP n°002.10062020/TP002/2020. 
Objeto: Serviço Pavimentação Asfáltica e Blocos em Ruas do Município. 
Inicio da Obra: 10.03.2020 
Valor Total: 1.869.516,91 Executado: 90.% 
Responsável técnico: Mauricio Rodrigues Leal 
CRER-MA — Registro Nacional n° 110542152-0 
Atividade Principal da empresa: 43.13.4-00 — Obras de Terraplenagem. 

3-CONTRATANTE 
Prefeitura Municipal de Tuntum 
Contrato n° CP n°129/2021 
Objeto: Serviço Reforma das escolas do Município. 
Inicio da Obra: 10/05/2021 Conclusão da Obra: 12/08/2021 

Valor Total: 1.181.982,22 Executado: 80.% Saldo a receber: 472.793,00 
Responsável técnico: Mauricio Rodrigues Leal Função: Engenheiro Civil 
CREA-MA — Registro Nacional n° 110542152-0  Responsável Técnico. 
Atividade Principal da empresa: 43.13.4-00 — Obras de Terraplenagem. 

Conclusão da Obra: 09.09.2020 
Saldo a receber: 67 1.993,61 
Função: Engenheiro Civil 
Responsável Técnico. 

4-CONTRATANTE 
Universidade Estadual do Maranhão - UEMA 
Contrato n° CP n°012/2021 
Objeto: Serviço de Manutenção Preventiva e Corretiva dos prédios de Barra do Corda e Grajau. 
Inicio da Obra: 02.06.2021 Conclusão da Obra: 01.06.2022 

Valor Total: 550.000,00 Executado: 10.% Saldo a receber: 550.000,00 
Responsável técnico: Mauricio Rodrigues Leal Função: Engenheiro Civil 
CREA-MA — Registro Nacional n° 110542152-0 Responsável Técnico. 
Atividade Principal da empresa: 43.13.4-00 — Obras de Terraplenagem. 

Valor do saldo de contratos e dos contratos novos atualizados ate a presente data já descontado as medições executados e recebida. 

VALOR TOTAL DOS CONTRATOS EM ANDAMENTO A UALIZADO • RS 3.993.707,21 

F. 8► F. C on5tt-u 
1 F aA C0S fR 
CNPJ 14 

Sócio Àdm' 

Rua Nelson Sereno, nº 155-B - Sala e 

Presidente Dutra - MA, 02 de setembro de 2022. 

o - Presidente Dutra - MA, CEP: 65760.000 
Telefone (99) 8108 - 0252 - (99) 9 86- 751 imail- - jfconstrucoes.projetos@gmail.com 

~ 5 
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TOMADA DE PREÇOS N°011/2022 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
DATA DA ABERTURA: 02 DE SETEMBRO DE 2022 AS 10:00 HS 
LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA 

rOLj-iA N' 

N° PROL. 

DECLARAÇÃO DE NÃO VISITA AO LOCAL DA OBRA 

A empresa J. F. DA COSTA FILHO & CIA LIDA, inscrito no CNPJ sob o n° 14.795.690/0001-
27, com sede na Rua Nelson Sereno n° 155 — Centro no Município de Presidente Dutra —
Maranhão, representada neste ato pelo Sr. Jose Felix da Costa Filho, brasileiro, casado, 
contador, portador da cédula de Identidade n° 037.372.422.009-4 SESC-MA, inscrito no CPF n° 
268.633.323-53, residente e domiciliado em Presidente Dutra/MA, e o Sr. Mauricio Rodrigues 
Leal, responsável técnico da referida empresa, documento de Identidade n°0481.155.720.132 
SSP-MA, e inscrito no CPF n° 250.928.473-87, brasileiro, casado, engenheiro civil com registro 
no CREA n° 110542152-0,  DECLARO, nos termos do edital da licitação tomada de peços n° 
011/2022, que, por liberdade própria, NÃO VISITOU O LOCAL DA OBRA, mas, mesmo assim 
tem conhecimento de todas as condições e eventuais dificuldades para a boa execução dos 
serviços, como mão-de-obra, materiais, equipamentos, localização, condições do terreno e 
acessos, trânsito, condições gerais para execução dos trabalhos, assumindo assim todos os 
riscos dele advindo e que, na hipótese de vencedora, não poderá utilizar esta como justificativa 
para possíveis pedidos de aditivos contratuais. 

Declaramos ainda, ter ciência que " a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta 
empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código penal, sem prejuízo do 
enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n° 
8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie". 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

Presidente Dutra — MA. 02 de setembro de 2022. 

F, g, F, Cfls+st: 
~ F OA c.;0S Tf 
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Rua Nelson Sereno, nº 155-Q - Sala A, Centro - Presidente Dutra - MA, CEP: 65760.000 
Telefone (99) 8108 - 0252 - (99) 9186-1751 imail- - jfconstrucoes.projetos@gmail.com 
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA 7URIDICA 

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-MA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

FCElkljispo: 07/03/2022 
~d ~yy

N° MüC. ' !  i. /~av ♦ 
Chav 

~ 

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, conforme os dados impressos 
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que até a presente data, a referida pessoa jurídica e seu(s) responsável(is) técnico(s) estão quites com suas 
anuidades e demais obrigações junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão - CREA-MA, estando habilitada a exercer suas 
atividades, circunscrita à(s) atnbuição(rões) de seu(s) responsável(veis) técnico(s). 

  Interessado(a)  

Empresa: J. F. DA COSTA FILHO & CIA LIDA 

CN PJ: 14.795.690/0001-27 

Registro: 0000011200 

Categoria: Matriz 

Capital Social: R$ 800.000,00 

Data do Capital: 05/11/2014 

Faixa: 4 

Objetivo Social: OBRAS DE TERRAPLENAGEM, CONSTRUCAO DE RODOVIAS, VIAS E FERROVIAS; CONSTRUCAO DE EDIFICIOS, 
INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA (ILUMINACAO PUBLICA); OBRAS DE URBANIZACAO (RUAS, PRACAS, CALCADAS), CONSTRUCAO 
DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, MONTAGEM DE ESTRUTURAS 
METALICAS, OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADA ANTERIORMENTE (ATERROS); OBRAS DE ACABAMENTO EM 
GESSO E ESTUQUE, SERVICOS DE PINTURAS DE EDIFICIOS EM GERAL, OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUCAO (TEXTURA), 
OBRAS DE FUNDACAO, OBRAS DE ALVENARIA, PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA; LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM 
CONDUTOR; LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIO, ATIVIDADE DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADA ANTERIORMENTE (LIMPA FOSSA); 
ATIVIDADES PAISAGISTICAS; IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS; COLETA DE RESIDUOS NAO PERIGOSOS. 

Restrições Relativas ao Objetivo Social: EMPRESA HABILITADA PARA ATUAR SOMENTE NA AREA DA ENGENHARIA CIVIL (NO AMBITO DAS 
ATRIBUICOES DE SEU RESPONSAVEL TECNICO). 

Endereço Matriz: RUA NELSON SERENO SALA A, 155, CENTRO, PRESIDENTE DUTRA, MA, 65760000 

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Empresa 

Data Inicial: 30/03/2012 

Data Final: Indefinido 

Registro Regional: 0000011200EMMA 

  Descrição  

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA 

  Informações / Notas  

- A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu 
quadro técnico. 

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos 

  Última Anuidade Paga  

Ano: 2022 (1/1) 

 Autos de Infração  

Nada consta 
  Responsáveis Técnicos  

Profissional: MATHEUS NASCIMENTO FERREIRA 

Registro: 1918787018 

CPF: 063.206.413-71 

Data Início: 09/03/2021 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: 31/12/2025 

Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição: ART. 7° DA LEI FEDERAL N° 5.194, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1966, E ART. 7° COM:INADO COM ART. 25 DA 
RESOLUÇÃO N°218, DE 29 DE JUNHO DE 1973, DO CONFEA. 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Profissional: MAURICIO RODRIGUES LEAL 

Registro: 1105421520 

CPF: 250.928.473-87 

Data Inicio: 04/02/2019 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: 31/12/2022 

Títulos do Profissional: 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/pubicol, com a chave: 6D32b I 
Impresso em: 07/03/2022 às 15:40:06 por adapt, ip: 191.6.22.177 ~■ ~~ 
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA JURIDICA 

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-MA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição: xxx 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

FOLHA

N° PRrJ.:.. 

N° 8616 

~ 
Chave: 8D32b 

  Sócios  

Sócio: JOSE FELIX DA COSTA FILHO 

CPF: 268.633.323-53 

Função: EMPRESARIO 

Sócio: JOSE FELIX DA COSTA JUNIOR 

CPF: 601.718.943-32 

Função: EMPRESARIO 

1 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: httpsJ/crea-ma.si►ac.com.br/pubico/, com a chave: 8D32b I 
Impresso em: 07/03/2022 às 15:40:06 por adapt, ip: 191.6.22.177 
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA FISïCA 

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREÃ--MA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

N°863235/2022 ~.~ 

N° PlZJmv 

CERTIFICAMOS que o pro6ssienal mencionado encontra-se registado neste Conselho, nos terrnos da Lei 5.194166, de 24/1211966. conforme os 
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CONTRATO DE PRE5 C:\ç'ÁO DE SERVlÇOS COM 
RIESPONSAVr L TECN1C0 PARA O EXERCICíO 2019. 

:. (}1?t.ral::} C1L prestação de tiei't'it<Cs de Cnf7eiïfi:iri,i Ci 

au'..'. z:;{ïirt :'i fa1Zclii de uni li:ido :i? `IflC , 

RODRIGUES LEAL, eiiuenlieiro civil, inscrita ; ;.. 
(RFA -- MA, " 110542152-0 e C 1'F ri" 
250.92 .473-87 e C:edulal de Idelïtidi3cle n`' 
53742  1.'SS1'!►ti1A, c()Ir sede à Rua Antonio Piaui sln 
centro - Presidente Dutra - MA, aL;:li der,or i~da 
CONTRATADA. l.' de outro í:itla a ,:1?:l:c. ..-a: ,ã I`. 

DA C'C3ST.<t í+iUtí) & CIA ì; l'i3A. ;~~s~.,~i jt1l•i~1i:_:~ 
, ,. + . , . . ._, : ,} „ 

c1~ +iIC:;~u l7ri~~alíto. t il:S:1'ití. no ~. ~'i- .ì 5~.:. Pé 

14.''95.€~9OÌUOQl=2i, situada i Zi.{a Nelson r.:'r:.-nO :.:' 
1;5 -A. - Centra -- tiastri i.ic?aide. dc PRESIDENTE 
Di.`TIZA - "í ~,(, neste

st1e,e 
ato representado pelo 

s[e.^iie 
1lrctiillC'Iite Sr~. .i'I~S~. N LLIí~ DA COSTA FILHO 
bras íleira, divorciado, inscrito no _ÏR1:A-\~'1:1. «' 
{ i Ifti7-}t)2 1-Ono exercia d{1 ca`iZ{! tl; Adi3liiiltitraidi?r :liA 
empresa, ()ilClt: 111iitill:►ll í,oill'sl'llio Nesta C'lCiaíji 

~'í'Lti;dCi:Il', Du;1'ú — MA. ii{lut Cit'.Inlili'siatdo 

í:f\'TR 4 f. '1:'E. sob aij 5e~.?tliiltt' C.Ì(?is(11iis 
-- 

4l )ütialtiiil(s i•t's1?ofisalivi: 

FOLHA N° 

N° PROC. 

C.'LÁI :st; AS I, ; A CONTRATA DA :;e compromete a assinar corno 
ï:5ih3ntial\t-t' '•.éc1liC:?, ¡?llr;s as tien'V;ç(.)s prestado C'(?iii(' Ln,_'_,"eilïis:'ir{) í_ 1V!i :iü 

CONTRATANTE. :3.i{iTE. 

i.s_ÁL;4ii.ti:AS W} i;iì] eontrap.'estaçâo, ai C()NTRA ≥i A.\ . i; sL 

co~1ìp:"ome._ a pagar a CONTI~:i t'ADA os liolU)ralrlos I.,el s ser iço :,r'_stu{1ú c.uiir 

1`,Cl¡.)o nsnv e. Técnico no vaiar Clc R 5.9y~.U() (Cinco Mil C° No ccelii:oti e N;:vClltal 

:: Oito 1Ceaisì, por ni~S equivalente a tìh (.eis) salairio lViiiiitr(a nacional. 

3!'Ag€':dfJ I.:iliC`.i} — {)Lii3ozl iiC'.r etistüS ou {}eti'?L~ais i_\lyltl().l" ;:o:'i'S:rili) pai-

conta di:i C0NTR2TANTi.r'.., gìit', hii'airat responsí'vel 1?oi' SLia3 Ciesldlal, na i)riiia da 

i`L.li:{Util.liil °r")" Cio presente itlstl-ufTl;.'ilt(1. 

C'L.AUtiUt..A ?,:, ) :\ C-'E \" I'RÀT.1NTE declara ;i,,ita:r :: t•.tir I;t.iia d 
.iì"ai?,'ei'iz:nï a? lii•escitt,' csti?(:i?i,~ iì:?1:'t C►hIi`fai:ílo Cic I17r:1(>, i>i2a CC?C]Ctsa:,  acts. ïl 

~tìC etiSt;' l:aï l.:C':_la1.iC1;E. 

('( .~ ~ ~j(i~ s ~;, ~~ 1 ~,~` 
`(l 

• ~ i ' . ., r ) )!• :itc'• contrato 1'l~~cl'Zi ilt..c~illi• ~li; ~~ ili. i:lllt_i '(? d 

2019 cC%{ìci vencimento cm 3' de dezembro de 2022, com !i{iiai carga 1:<?rairial de : 

(Cét'?_) horas sefl:al•ciaìl o!.i durante todo o pCt'1G(lo ci11 dU►'F13•eni o contrato tlese;;•;t 1"!i 

(l iattt5 :l aì l.'' )' , a'< iil .: rc: i no pííraltii'íiio CliiiC:{? da C:ItítC~<1 (;1~1 '.~liJi ~ 

i-t1li t t uttl.i 1. 

CLÁUSULA ).y ('C)\ TRATÁiíTE acará com todas as despesas 
l?1oeetiJt1at15 ou c>>1i':l-t?rC)t.'es~l:atiy. ;t' e quando exigidas. bEIli co1I1tJ as delilallS 

CiCsl;r.stìti ncl-tisaìrii3l :iì7 e'tìn]1)1•iiliClìta do objeto cic) l?rt':sLnti; l:Cint;"át(i. í3s:;111í 

co11 :iC1e1'ildalti ta'tn1béilì :: CtC:sioC:l;iiC'1,tos para fora Ciai cidade J:; .Ialtohai -- MA. IiiL'ltlsive , 
~ 

1?aril Saìr, I_iiis— MA, Iscalil(io respollsíivel pelas sua desídia. ` 
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Folha 314 

• 
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Parúgra o único Não obstante os termos constantes do capa 

CONTRATANTE ficam: desde logo a ressarcir eventual despesa fita 

CONTRATADA. ou um d` seus desde que necessárias. 

t-'t. Á€ISUt,A ti'' ) Fica elcito 4 frwo da Comarca de Presidente Dt.~ 

`r:.A. ;. ara dirimir quaisquer dúvidas a?ri,inclay co presente contrato, eiz: qn p-. 

+di111eiC.'.ikt'l' ~iiiírC'?~iC~`lCáe de i)i'i~~?c;/tift~)~ de ambas astlilries. - - . 
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E por se ai;*àreiIl seu acordo. sC'.tldo Capazes, It:,stniim (? pC::tilì7te 

lilstrLitnetito. coiZsC{f:%lt(:s e ;.'spontYlneílrnc:ílte, perante duas tï:•titl'ii?utiliati. era dii23s 

ilì?.C11s vias, uma ~?~'i~^ coda parte, tudo ,)ara que produza seus legais e turit`lic~os 
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TOMADA DE PREÇOS N° 011/2022 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
DATA DA ABERTURA: 02 DE SETEMBRO DE 2022 AS 10:00HS 
LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAO DOS PATOS - MA 

FOLHA N° 

N° PROC. 

DECLARAÇÃO DE CUPRIMENTO DO ART. 7°, XXXIII, DA CF/88 

J. F. DA COSTA FILHO & CIA LIDA, inscrito no CNPJ n° 14.795.690/0001-27, por intermédio 
de seu representante legal o Sr. José Felix da Costa Filho portador da Carteira de Identidade 
nº. 110054021-0 — CREA-MA, e do CPF nº 268.633.323-53, DECLARA, para fins do disposto 
no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 
27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de quatorze anos. 

Presidente Dutra — MA, 02 de setembro de 2022. 

F. F. :onst-ur 
J F ÓA UQS 
CNPJ 147'

Sácto Admi 

Rua Nelson Sereno, nº 155-B - Sala A, Centro - Presidente Dutra - MA, CEP: 65760.000 
Telefone (99) 8108 - 0252 - (99) 9186-1751 imail- - jtconstrucoes.projetos@gmail.com 
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TOMADA DE PREÇOS N°011/2022 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
DATA DA ABERTURA: 02 DE SETEMBRO DE 2022 AS 10:OOHS 
LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA 

~~.. . . .ã:1h>:K.SY!^'S"J: lG~.•~Of ~• . ~---

íf 

~FCL.!-!A N' 

n N° PRQC. 

DECLARAÇÃO DE MANUNTEÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO — ANEXO XI 

A empresa F & F CONSTRUÇÕES LTDA, sediada na cidade de Presidente Dutra — MA, na 
Rua Nelson Sereno n° 155 — bairro Centro, com CNPJ n° 14.795.690/0001-27, por seu 
representante que o Sr. Jose Felix da Costa Filho, portador do CPF n° 268.633.323-53, inscrito 
no CREA-MA, sob n° 110054021-0. declara perante a Prefeitura Municipal de São João dos 
Patos, que o Sr. Mauricio Rodrigues Leal, portador do CPF n° 250.928.473-87, e inscrito no 
CREA — MA, sob o registro nacional n° 110542152-0, será indicado como responsável técnico 
pela execução do objeto desta licitação e será mantido nessa condição até o recebimento 
definitivo do objeto, caso seja vencedora do certame. 

Declara, ainda, que, se inevitável, a substituição será feita por profissional com qualificação 
técnica igual ou superior à do substituído e com prévia anuência da Prefeitura Municipal de São 
João dos Patos/MA. 

Presidente Dutra — MA. 02 de setembro de 2022 
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Rua Nelson Sereno, nº 155-B - Sala A, Centro - Presidente Dutra - MA, CEP: 65760.000 
Telefone (99) 8108 - 0252 - (99) 9186-1751 mail- - jfconstrucoes.projetos@gmail.com 
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TOMADA DE PREÇOS N° 011/2022 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
DATA DA ABERTURA: 02 DE SETEMBRO DE 2022 AS 10:00HS 
LOCAL: PREFEIRUTA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA 
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i FOLHA N° 

N° PROC. 

~r.ww • 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA ANEXO X11 

Eu Sr. José Felix da Costa Filho, brasileiro, casado, contador, portador da Cédula de 
Identidade/RG n° 037.372.422.009-4 SESC MA e inscrito no CPF sob o n° 268.633.323-53. 
como representante devidamente constituído de empresa J. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA, 
inscrita no CNPJ n° 14.795.690/0001-27, doravante denominado, para fins do disposto no 
Edital da presente licitação, da TOMADA DE PREÇOS N° 011/2022, declara , sob as penas da 
lei em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

a) proposta apresentada para participar da TOMADA DE PREÇOS N°011/2022, foi elaborada 
de maneira independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, 
direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante 
potencial ou de fato da TOMADA DE PREÇOS N° 011/2022, por qualquer meio ou por 
qualquer pessoa; 

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da TOMADA DE PREÇOS N° 
011/2022, não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou 
de fato da TOMADA DE PREÇOS N° 011/2022, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 
outro participante potencial ou de fato da TOMADA DE PREÇOS N° 011/2022, quanto a 
participar ou não da referida licitação; 

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da Pregão Presencial não será, no 
todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 
participante potencial ou de fato da TOMADA DE PREÇOS N° 011/2022, antes da adjudicação 
do objeto da referida licitação; 

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da TOMADA DE PREÇOS N° 
011/2022, não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 
recebido de qualquer integrante da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS —
MA antes da abertura oficial das propostas; e 

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
informações para firma-la. 

Presidente Dutra — MA, 02 de setembro de; 2022. 

Lr 

f, ~ F. O o fl5 : ,, 0 r L~~ 

~ F dA :G' : v I lrL~ 
CNPJ 14 795 I~' ,~~ .7-

Sócio Adm 

Rua Nelson Sereno, nº 155-B - Sala A, Centro - Presidente Dutra - MA, CEP: 65760.000 
Telefone (99) 8108- 0252 - (99) 9186-1751 imail- - jfconstrucoes.pì-ojetos@gmail.com 
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TOMADA DE PREÇOS N° 011/2022 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
DATA DA ABERTURA: 02 DE AGOSTO DE 2022 AS 10:00HS 
LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA 
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FOLHA N° 

~ N° PROC 

, 

DECLARAÇÃO FORMAL DE INSTALAÇÃO DO CANTEIRO DE OBRAS E DE 

DISPONIBILIDADE DA EQUIPE TECNICA 

Prezado Senhor, 

A empresa F & F CONTRUÇÕES LTDA, sediada na cidade de Presidente Dutra — MA, na Rua 

Nelson Sereno n° 155— bairro Centro, com CNPJ n° 14.795.690/0001-27, vem por meio desta, 

declarar que seu representante e Sócio Responsável Técnico o Sr. José Felix da Costa Filho, 

portador do registro do CREA-MA, n° 110054021-0  e o Sr. Mauricio Rodrigues Leal, portador 

do CPF n° 250.928.473-87, e inscrito no CREA — MA, sob o registro nacional. n° 110542152-0, 

teve conhecimento da condições presente na Tomada de Preços n° 011/2022, informar a 

indicação da disponibilidade de Equipe Técnica disponível para realização do serviço referente 

Contratação de empresa para a prestação de serviços de Adequação/Recuperação de 

estrada vicinal no Município de São João dos Patos — MA. 

Informamos que a equipe técnica será composta dos seguintes profissionais, 01(um) 

Engenheiro Civil, 05(cinco) Motorista, 05(cinco) operadores de maquinas, 03(três) pedreiros 

07(sete) Serventes e 01(um) Vigia. 

Presidente Dutra — MA, 02 de setembro de 2022. 

lylattt'iC:3 
r 

F. 
[

s31 F. Cnn0``tt/5 
~

Y
(
0 ,1 {~/~+~~` 

J f (~A IJV J r~ ll i `~(iÌ 
~:~~1~`IL• 1'. ~... . + 1c154 520 

CNPJ 1 ~ b~  '~ ~>;: o~;
~Ór~o ~ti 

Rua Nelson Sereno, nº 155-B - Sala A, Centro - Presidente Dutra - MA, CEP: 65760.000 
Telefone (99) 8108 - 0252 - (99) 9186-1751 imail- - jfconstrucoes.projetos@gmail.com 

P 

Ú~ 



FOLHA N` 

N° PROC~ 

f A I' ('.[)NN1Rfl~Ç:{7f'M . Tf1A 

",ti~ yS4:'t,.vt~á~, ,hi~C~Y•'ï~ 

rsys+_r N` 1 A '9.~"!l`MN!tit'=-N1tlfVtá':tT`Ai_. lV ORY33 

TOMADA DE PREÇOS N° 011/2022 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
DATA DA ABERTURA: 02 DE SEMTEMBRO DE 2022 AS 10:OOHS 
LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JÃO DOS PATOS - MA 

Ruhr;cü 

DECLARAÇÃ DE INSTALAÇÃO DO CANTEIRO DE OBRAS E DE DISPONIBILIDADE DAS 

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

Declaramos que a instalação do canteiro de obras para execução do objeto da TOMADA DE 

PREÇOS N° 011/2022 será feita nos moldes consagrados, visando á boa funcionalidade e um 

perfeito apoio logístico para o empreendimento. Declaramos ainda que colocaremos em 

disponibilidade para a consecução os objetivos da presente Licitação, todas os equipamentos, 

maquìnas e veículos necessários.. 

1. Relação de equipamentos(s), maquinas(s) e veículos(s), válida até data de abertura do(s) 

envelope(s) conforme relacionados abaixo: 

I. Caminhão basculante — 08m3 - 15t; 

II. Caminhão basculante — 10m3 - 15t; 

III. Caminhão de carroceria; 

IV. Caminhão-pipa com barra distribuidora (Caminhão tanque — 10.000 I.); 

V. Grade de discos: 

VI. Moto niveladora pesada com escarificado (103 Kw); 

VII. Pá carregadeira sobre pneus 170 HP; 

VIII. Retro escavadeira valetadeira; 

IX. Rolo compactados — Tandem vibratório, auto propelidos; 

X. Rolo compactador tipos pé-de-carneiro, liso vibratório e pneumático, rebocadas ou auto 

propulsores; 

XII. Trator agrícola de pneus; 

XII. Tratores de esteira com lâmina frontal. 

Presidente Dutra — MA, 02 de setembro de 2022. 
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Rua Nelson Sereno, nº 155-B - Sala A, Centro - Presidente Dutra - MA, CEP: 65760.000 
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CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM 
ATESTADO 

Resolução N° 1025 de 30 dc Outubro dc 2009 
Resolução N° 218 de 29 de Junho de 1973 

Cortseiho Regionsi de Enqenharsa P Agrnnonnia do INaranhio 

r 

I'áEj:riï3 1/5 

17 

Validade: indefinida 

t:iãslia ¿Y`t2:z2 

~ 

CERTIFICAM,OS, para as devidcs fins, quo consta em nossas arauwos o registro lo Acanto refcrer.te a(s) Anataçãc(ões) de Respor..cabNtdado(s) 

Técnica(s) - At<fs, constarrie(s) da Presente CERi1DÃc?, tendo sido comprovada a cxecur.ao e conclusão da(s) obra(s) efou serviço(s) indicado(s) 

c,onforrnc c;esciição(ões) abaixo. 

43escr~.yão 

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO 

Pro'9ssional: MAURICIO RODRIGUES LEAL 

Registro: 1 10542152-O 

CPF: 250.328.73 á/ 

Tipo de Reg₹stro: DEFINITIVO ( PROFISSIONAL DIPLOMADO NO Pn,S ) 

lkda I; Ciciai: 25r0211999 

Título(s) 

GRADUAÇÃO 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atiibuição: xxx 

Empresa Contratada 

J. F. DA COSTA FILHO & CIA LIDA 

- A Certidão d3 Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado constituirá prova da capacidade aécnico-psatissiorial da pessoa 
}+eidiça sarnento se o responsável t~cnico indicado estiver ou venha aeer integrado ao seu quadro técnico por meio de cfedaração ertreg:.se 
no momento ch h,.ahifiL4ç,.$o ou da entrega das propostas. 

- Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o attaaEadº apoescntado em cumprimento à Lei a" a.*6áW3, expedido peia pessoa 
juricfiwa ccr.ttrabr:te, a quem calo a re.sporisal's~EtiEdc pela voracidade e exatidão das iniorrs:vçoçs nele constantes. E cSc rcs{tcrtsa~aí3ìr.aab 
deste c.oaseiAo a vertticayao r1a atividade protisssortai em conformidade corn a Lei n° á.45+i165 e Ros-eILçõ.::s do Cºnc^Itto t r~d½ra? d¢ 
Enç)ertbaria e A .ema - Ct3NFI`,il 

- Eséce i.a:tíi►feu rkMcie-eé .~ v:ir~sesatá. i..asv ia sia »ri ikis Etirrºr~-rscutj ,asi►uià érrla ~vtweisv3. 

- Fica(m) icxciuitio(s), no entanto, o(s) serviço(s) cu}as atribuições nao competem ao(s) protsssionat(is) em questão. 

ART(s) 

P.G'+20" 70051558 

Certidão tt° 7531 s9t'2017 

22/051201 1, 08:26 

Chave de Impressão: YY2z2 

A autenticidade desta Cetttdão pode sr.r verificada em: hitps_l/crew rnai.sitac com.btlpubiixw, com a chave: YY2a:2 
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Período do serviço: 16!0212077 a 10/05/2047 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei ã° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 C R E A 

 

Collaae3hc> Regional de Esagea$itaria e Agronomia do Maranhão 

 1. Responsável Técnica  

MA,tfRI£ii.T R{1ÇIRIG'JES %.EAi.. 

Tltolo preOsatorrat C2GEf'EiEIRO CSYL 

EFSaprgSâ Ma J. F. DA COSTA R HO A CIA i,Ti3A 

2. ! sbnatRrºtA  

F t? L K A N° -'--.., b 

N° PROC.( ~'fYiW  ~...,r... ~ 

ART OBRA / $ERYIçO 

~c.~scyºaa~~º'w...,  esar~,ams.`r.,~s,rx- ..• 

INI -t..lAL 

INDIVIDUAL 

RN!} 1g0542152-@ 

RegisB'e: 0000bY'f2tr-A 

C'vtlxclúx^ta: PR..r-.FEFTUR& MUNICIPAL DE T L'giTUbi+A CPFlCNPJ: 06.13&.911fQI3+©1-Sô 

RUA RUA FREDERICO COELHO Na: 411 

Complemento: Bairro: CEPY'TRQ 

Cidade: Tiari2ireal UF: MA CEP: 657621)00 

País: Brasil 

Telefone: {99} '('fl -1270 Email: 

Canirato: 0OOf?.0#frOP Caidersda em: 1Sl0112l17 

Vak,r: €`t$ tit37.759,17 Tpu de cxxtlraaerte: PESSOA Jfll#~i)lC,A;AE f}ti~TCf p-ï k ïC.I? 

Ação Institucional: Oubrus 

~  

~ 

3. Dados da ObreMaezviço  

Praprieiãrio: PREFEITURA MUICIPAL DE TâlWFi3Rá 

ESTRADA POVOADOS 

Complemento: 

Cidade: Tunhxn 

Tr,..lc'.fcrle: (08) 3'`~a22-•1270

Coordenadas Geográficas: Latitude: -5.255i4S Lon+~tur3e: -4ï.644?62 

Data de Início: 16/0112017 Previsão de término: 17107/2017 

Finalíráatie: 4nì r~estruilara 

Ì.?riiriis: POVOADOS 

U ₹_: FS6t 

CPF/CNPJ: 0ô.130911f001•SE 

N': SRN 

CEP: 65763OOO 

 A. Atividade Técnica  

7- EXECUÇÃO 

5'3 - F-XECUCAD ? ATIVIDADES DE ART _ a #A£#~a•~9 - SEft1/ICOS AF?NS F_ CQRRFI-ATOS FM 
OHRZAS EM TERí-;AFi_LhIRvEidi 

Qz.ranYiclarle Unidade 

28,C>I'i km 

Apes a cendvsãc das atívzdades técnicas  o profi.ssienai deverá proceder a baixa desta ART 

 5. Observações

;+ri do execarção dc) Serviço de Recuperação de Estrada VCinakrOm extensão de 26.000 km. Da D7frJf'i.EiCé10 clue vai • . n povoado Aldeia, passando.
pelos povoados Serra Cx.uidt:, Placas ala n ¢owaacfo Violão na 812 226 no ytsiiolpio cle Trsrltiain - MA. 

_-- -----~—    Maurici Th i, igu..téai 
 7. Enckiar3e de Casse   EI1oEit
SEM INDICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE 

fL~Istr. 'aCio :' 1i '1520 
 8. Asainaturas  R

Declaro serem verdadeaas as informações acima 

de 

; csra! data _ - _ . .  . = TØNTt1M ; ~3: ~.13dS111800Z-66 

0. Ir:fiorrr.,ações 
r  • 

' A ART ã valida somente quando quitada, mediante aìxeserdaçâo do oomtpoovente do pagamento ou cxrrtfsrz3ncxa no site do Crraa. 

  10. Valor  

Valor da ART: RS 214,52 Pago cm: X212017 Nosso Número: 8300757034 

desta ART poda seruerffracia em: trt~sJ/Qea•ma.s►ten.aom.brfpuhficaf, am a cirave 303Zz 
Itnpsesco gm: 13N3f2fit T As 11:01:26 par , ip: 191.fi.31.5$ 

G 

~Z 



Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução N° 218 de 29 de Junho de 1973 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

CREA 
83/2019 

Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA, 
o Acervo Técnico do profissional MAURICIO RODRIGUES LEAL referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade 
Técnica - ART abaixo descriminada(s): 

Profissional: MAURICIO RODRIGUES LEAL 
ncyi~úu. I /VJYLIJLV i.ivr IV~í í~cú 

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

Número da ART: MA20180147196 
Forma de registro: INICIAL 
Empresa contratada: J. F. DA COSTA FILHO & CIA LIDA 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
Endereço do contratante: RUA RUA FREDERICO COELHO 
Complemento: 
Cidade: Tuntum 
Contrato: 012-2017-T P-P M T-SEM A 
Valor do contrato: R$ 856.007,94 
nyãú ~i~uaua..~ú, ~u~. vuuúo 

Endereço da obra/serviço: ESTRADA BR226 ATE FAZENDA ALTERNATIVA 
Complemento: 
Cidade: TUNTUM 
Coordenadas Geográficas: ., . 

Data de inicio: 27/12/2017 Conclusão efetiva: 27/06/2018 
Finalidade: SEM DEFINIÇÃO 
Drnnrict3rin• DDDCGITI IDLt t,AI INllr`IDAI_ rlc TI IPITI IRA 

Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 04/01/2018 Baixada em: 09/01/2018 
Participação técnica: INDMDUAL 

Bairro: CENTRO 
UF: MA 

C P F/ C N P J: 06.138.911 /0001.66 
N°: 411 

CEP: 65763000 

Celebrado em: 27/12/2017 
Tipo de contratante: PESSOA JURIDICA DE DIREITO PUBLICO 

N°: S/N 
Bairro: POVOADOS 
UF: MA CEP: 65763000 

CPF/CNPJ: 06138 911/0001-66 

Atividade Técnica: 7- EXECUÇÃO ATIVIDADES DE A.R.T. -> #A0699 - SERVICOS AFINS E CORRELATOS EM OBRAS EM TERRAPLENAGEM 
53 - EXECUCAO 26.10 quilômetro; 

_ Observações  

ART DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE MELHORAMENTO DE ESTRADA VICINAL, DO TRECHO I, BR 226, PASSANDO PELOS POVOADOS 
IPUIRU, SAMBORA ATE O POVOADO FAZENDA ALTERNATIVA, NO MUNICIPIO DE TUNTUM - MA. INICIO DA OBRA 27 DE DEZEMBRO DE 
2017, TERMINO DO SERVIÇO 27 DE JUNHO DE 2018. 

Informações Complementares  

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico — CAT, o atestado contendo 2 folha(s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n° 809883/2019 
VV/VL/LV IJ, IJ.JI 

d9AZ2 

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado esta vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado 
apresentado em cumprimento à Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa 
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

Eau txtúúëu NCIÚGid d vdüúdúG, uwud qudiquel diictdçãu 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

Fica(m) Excluido(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não 
competem ao(s) profissional(is) em questão. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-
ma.sitac.com.br/publico/,com a chave: d9AZ2 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Juiho,n 214, Centro, São Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax. + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconoscor@creama.org.br 

CREA-MA 
bw...a as Izutlaba ~1~., 

lmsxesso em: 08/Q2i2019. às 16:43. 

Q 



!:C No•lia C32S~U3s2a_. • 

Prefeitura Municipal de Tuntu 
CN PJ: 06.138.911/0001-66 

ATESTADO DE CAPACIDADE TECrviCA 

Atestamos para os devidos rins e a quem interessar possa que nos foram prestados. c .m eo 
desempenho e nada tendo cue desabone a conduta do prestador. às serviços descritos abaixo e on' as 
seguintes características: 

Contrato i ~ e .~ e~C ,n," ~ 2-2C1? . d3 ? cr~sc.~ d r . ~'  
ART. OBRA E SERVICO lti MA2C1II0'4?19fl 
Objeto: Execução do Serviço de Recuperação de Estradas Vicinais. 

Locai de realiza âc: Trecho: $R 226, passando pelos povoados ipulru. Sambara ate o povoado Fazer?o. 
Afternativa no Muntcipso de T untura. 

Período de execupão: 27 de dezembro de 2017 a 27 de junho de 2018. 

CONTRATANTE 
Prefeitura Municipal de Tuntum. situada à Rua Frederico Coelho n° 411 — Centro — Tuntu: - 

?RC:R:~iETARcO.
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUïi: 
C+titPJ N' 06.138911/0001-66. 
RIJA r= REC:ERlCO COELHO N' 411 -CENTRO 
TUNTiJRr6 — MA. 

PESSOA .ìURIDIC,^, CON) RATADA 
1 CA COSTA FILHO CIA l_TDA, situada êt Rua ïvelSoï: Sereno rt'' 155 - centro -Presit.iCr,te ú:iìrã - 

MA. inscrita no CNPJ sob n° 14.'95.G90í0001-2? 

3.-~.ESPONSA'JE~ TECNICO 
Íi.$3?ir~Cio Rodr!Ques Leal { 

i';.>lo Profissional: Engenheiro Civil 
Registro Nacional do Profrssror.ai : ~° 1105421520 Crea - MA. 
Recistro no Crea - MA: 1105421520. 

SERViçoS RCALiZAíDOS: 
Quant+tat vo segue err :aniiha em ane.tc. 

Vie ria 5:rva Mac s 

grr~y^s ?~ ita Civil 

CRE1 11p343427•9 

ì:i7E" ~.+•~1.l;â2 ~3 

Tunt~srY; — MA. 0c cc fevereiro de 2019 

$iCrff'ill,f !'! RQIniM'i!rl~J~ C R~C4lt0• h►ymJpG 

Rua Frederico Coelho n°. 411. Centro, CEP: 65763-000-Tuntum (MA)-Tel.: (99) 3522-1270 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,n' 214, Centro, São Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconoscof~creama.org.br 

CREA-MA 
,:..r.. a.y,.wc. e...~w... 
q~..w m cuwwa rn..a, 

lmpre.ssº em: 08l0212019. às 16:43. 
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- .._ •_r:e4::..;at~ 

FOLHA N° 

N° PROC. 

Prefeitura Municipal de Tu 
CNPJ: 06.138.911/0001-66 

PL.ANiL7-7A ORÇAMENTARA 

i}ROPGtiENTE : PRECESTURA 44Ur31CIPAL DE TUNTUhi - MR. 

LZ6R4: Recua®reç₹c de estradas Vicinais nc treco: 

s?âs de Re48rï~,da: SiNAPi SETEMBRO 2ti3 7 

DISC UM(StAÇÃO COS SERVIÇOS ~ 

. 

l 
~ 

Ui~iO ~ 
1
! 

4UANT. 

3.0 SERVIÇOS I^3ICIAIS 

• .... .... oa cd:.._ 

trr 

ó ìY, 

2T CC 

%.0 SERV1•;tDS DE TERRAPLfR:AGEr./ 

`.7--• , •.iti;~. i+r-c,:, _.: ... ~±d_ ~,~2r.. c>rdn~.. 2t- '... 15  . .., ?R- 3C'.00 

ENCARGOS SOCIA S: 5'3.30° 

I Caxiigr. dc servGc : . 

É 
! Unitaric P.?":_rT:;: 

S:l:APt ~ 
sern 8Dt ; . , 

4209.002 

c;sc 

-.  : .'. 3 

s? r.:~C..rldl rjp 1R . 3±aa:t; fn C.'~:i . -. i : .. . 

.'.ç4.37 °J,O(i

.~.^.~.p~,'.aCdp r _ _as•:ta _. ~t G 'i Su 

t.ü SERVIÇOS OE REVESTIMENTO PRIY7ARSC! 

.. . , ;i! .̂i:a~. . .~lalf•. : i:.1rí1 ~:f M'P,ì ( ., ,v- ~:U 

~ ..°l -.ü:: :1•- ;7:i. -:r: '/"cl_ .., it{¡!• > éf •.)t: + 

. ...... ft II : a;_ . 1' t1 . , . .. .;d~._ 

4.-,....- 

8Di'3.s': 

TGT{~L GERAL 

v?fr1'

D0: i;tiïì,iw:.ï_ -: ~•' 

rn' 

;5.1 e22 J 1:Cr.. .. . 

Lfl"[i!~
ir 

Se ~t  
aarn,Rih,E~~•cura0y 

~y~r+*r~~eï 

Rua Frederico Coe1>ho rº°. 411, Centro, CEP: 65763-000-Tur•>+tum (MA)-Tet.: (99)-352-127Q 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,n° 214, Centro, São Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 

CREA—MA 

Impresso em: 08/022019. às 16:43. 
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Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução N° 218 de 29 de Junho de 1973 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Mar 

CR 
FOLi-iw;

nhão 

u~ r ;

5fl 
Atividade 

Página 1/3 

DE ATESTADO 

/2019 
oncluida 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA, 
o Acervo Técnico do profissional MAURICIO RODRIGUES LEAL referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade 
Técnica - ART abaixo descriminada(s): 

Profissional: MAURICIO RODRIGUES LEAL 
(IGt~IpV U. I IVJYL IJLI/ IZINI- . I II J -IL IJLV 

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

Número da ART: MA20180171606 
Forma de registro: INICIAL 
Empresa contratada: J. F. DA COSTA FILHO & CIA LIDA 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
Endereço do contratante: RUA RUA FREDERICO COELHO 
Complemento: 
Cidade: Tuntum 
Contrato: 003-2018 
Valor do contrato: R$ 950.317,07 

Endereço da obra/serviço: ESTRADA POVOADOS 
Complemento: 
Cidade: TUNTUM 
Coordenadas Geográficas: -5.255148, -44.644762 

Data de inicio: 25/04/2018 Conclusão efetiva: 25/10/2018 
Finalidade: SEM DEFINIÇÃO 
Dmnrict3rin DDccc1Tl IDA L41 IAllr`IDAI r1c TI IAITI IDA 

Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 26/04/2018 Baixada em: 20/06/2018 
Participação técnica: INDIVIDUAL 

Bairro: CENTRO 
UF: MA 

CPF/CNPJ: 06.138.911/0001.66 
N°: 411 

CEP: 65763000 

Celebrado em: 25/04/2018 
Tipo de contratante: PESSOA JURIDICA DE DIREITO PUBLICO 

Bairro: interior 
UF: MA 

N°: S/N 

CEP: 65763000 

C PF/CN PJ: 06 138911/OO01-66 

Atividade Técnica: 7 - EXECUÇÃO ATIVIDADES DE A.R.T. -> #A0699 - SERVICOS AFINS E CORRELATOS EM OBRAS EM TERRAPLENAGEM 
53 - EXECUCAO 22500.00 quilômetro; 

_ Observações  

ART DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE ENGENHARIA PARA MELHORAMENTO DE ESTRADAS VICINAIS, DO TRECHO: POVOADO GELEM, 
PASSANDO PELO POVOADO MARAJA AYE O OVOADO SÃO BENTO, NO MUNICIPIO DE TUNTUM-MA, DATADO INICIO DA OBRA 25 DE 
ABRIL DE 2018, COM TERMINO EM 25 DE OUTUBRO DE 2018, CONFORME CONTRATO DA TP N°003/2018. 

Informações Complementares  

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico — CAT, o atestado contendo 2 folha(s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n° 809885/2019 
VO/VL/LV IJ, IJ.JV 

3 W4bw 

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa juridica 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado 
apresentado em cumprimento à Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa 
juridica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

CJId I.eSUUdU pelVCId d vdIIUdUC, I.dSU UGU11d yudlyUCI dIWIdI,dU 

posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

Fica(m) Exduido(s), no entanto, o(s) serviço 
competem ao(s) profissional(is)em questão. 

A autenticidade desta Certidão pode ser ve 
ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: 3W4b 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,n' 214, Centro, São Luis/MA 

Tel: + 55(98)2106-8300 Fax. + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco~creama.org.br 

atribuições não 

em: https://crea-

a ra..,ne. n.p..ra c..,.w,,.~ . 
~v.wm«[wó.alas+.t„ 

CREA, INlA 

Impresso em: 08P)2!2019. às 16:36. 
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FOLHA Nc 

N°

PRORPIETARIO.
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
CNPJ N°06.138.911/0001-66. 
RUA FREDERICO COELHO N°411 - CENTRO 
TUNTUM - MA. 

PESSOA JURIDICA CONTRATADA 
J. F. DA COSTA FILHO CIA LTDA, situada à Rua Nelson Sereno n° 155 — centro — Presidente Dutra —
MA. Inscrita no CNPJ sob n° 14.795.690/0001-27 

RESPONSAVEL TECNICO 
Mauricio Rodrigues Leal 
Titulo Profissional: Engenheiro Civil 
Registro Nacional do Profissional n° 1105421520 / Crea - MA. 
Registro no Crea - MA: 1105421520. 

SERVIÇOS REALIZADOS: 
Quantitativo segue em planilha em anexo. 

Tuntum — MA, 06 de fevereiro de 2019. 

í,#y[ll~f W1S~8,g~`#/;~ 
Ssrrsrarra " tarr iw.ilt.c 

a UFBc?b tr~r7fgA~ 

~rsa F-ederico Cortho ss'. 41 . Centro, CEP: $57~3-tìtfCt--Ta.asstuan (MA)—Tei.: ¡99j 3522-127& 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,n' 214, Centro, São Luis/MA 

Tel + 55 (96) 2106.8300 Fax: + 55 (98) 2106-6300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 
• CREA-MA 

Impresso em: 082/2019. ás 16:36. 

`Toa.po Òe~tLoras Conquistas l 

Prefeitura Municipal de Tuntum 
CNPJ: 06.138.911/0001-66 

,fiC 3 
~ 

O O O O3 

~ O 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA o W rn ó 
c oo 
o 

Atestamos para os devidos fins e a quem interessar possa que nos foram prestados, com bom m • C 
desempenho e nada tendo que desabone a conduta do prestador, os serviços descritos abaixo e com as n o o 
seguintes caracteristicas: ó 

L 

Contrato da Tomada de Preço n° 003-2018. Q 
ART. OBRA E SERVIÇO N° MA20180171606. e E 
Objeto: Execução do Serviço de Melhoramento de Estradas Vicinais. Com extensão 22.500km. m 

Local de realização: Trecho: Povoado Belem passando pelo povoado Maraja ate o povoado São Bento, 
no total de 22.500 km no Municipio de Tuntum. 

C C~ O a.!! 

O 
i-  

Ú 
E W 

Período de execução: 25 de abril de 2018 a 25 de outubro de 2018. 
É m > 
D 

ó `Cs 
Prefeitura Municipal de Tuntum, situada à Rua Frederico Coelho n°411 — Centro — Tuntum — MA. O ó c - m ã,!:. 
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FOLHA N° 
Páginá ~3

N° PROC. 
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Rua Frederico Coelho n°. 41-t. Centro, CEP: 65763-000-Tuntum (MA)-.Tel.: (99) _522-127O 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,n' 214, Centro, São Luis/MA 

Tel + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E- nail: faleconosco@creama.org.br 

CRE*MA 
p...ro a cv.waa Inrxria 

Impresso em: 0810212019. às 16:36. 
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FOLHA N° 
CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ~ N° 7 

ATESTADO 
~

N ' 
Resoiução N^ 1025 de 30 de Outubro de 2009 

~ R.esoluçãrs N° 218 de 29 de Junho de 1473 

s.nrssiho itegi<snsº8 r.ie iFng€~n3l:arìa e dw;grn+rsrerrzRa cio Maranhão 

P RR(~1_ 

Validade: Ind nida 

rr: tea+±--^••~rºie::awe_m sme~~r~rnmaacaiaraoe~aa~ 

CERTIFICAMOS, para os devidos fins, quc consta em nossos arquivos o mgistro do Acervo referente a(s) Anotaçzo(Õrs) da Rrsp~^sb:idade(s) 

f écnica(s) - AR ts, constante(s) da Presente CER liUÃO, tendo sido comprovada a execuçao e condus3o da(s) obra(s) &ou serviços) indicado(s) 

ccufoate descrição(Óes) abaixo. 

  Dcacdc 

CERT!OAO DE ACERVO TECN!CO COM ATESTADO 

Profissional: MALIRICIO RODR!GIJES LEAL 

Registro: 11O'342152-O 

CPF: 25O.928.373 87 

Tipo de Registro: DEFINtTtVO ( PROFlSSIONhL DIPLOMADO NO PAÍS) 

Data !racial: 25/02/1999 

T ãtuto(s) .. 

GRADUAÇÃO 
ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição: xxx 

 - trnpresa Gosttt.Rdt7a 

J. F. DA COSTA Fii#iO & GA LIDA 

---_-_-- tefontraç, .s ! ~i~rFas 

- A Certidao de Acervo Técnico (CAT) qual o atestado está vinculado constituirá ova da capaci 
jurídica somente se o responsévef técnico indicado estiver ou venha a ser ir5tegrado ao -eu quadro tbent 
no momenta da habititação ou da entrega tias propostas. 

- Certificamos qua se encontra vinculado à presente CAT o atestado apresentado em e . mprimento à L. n" 8 6l&93, expedido peia pessoa 
jurídica contratante, a quem cabo a responsabilidade pela vecida de e exatidão das i orcnaçºes nth cosa e das. E de rospnnsabilidode 
deste Conselho a verificação da atividade preiisstonal em n conformidade corn a Lei ' 5.106!65 e R su1u r.es do Conselho F orzd de 
[:n~aa`aaria e Agronomia - COMITA. 

-%.:1.t,A l: F!fin?~òtál i!{b1 de Fã d Y~trN.tc!Ri~, Oi4J (1.E:tifite wmlqdk`t i.► .}ti ata•7 - aC-r^~cr º•~ ;:t -~.. . :•e ,è ~~;: 3_ 

- Fica(m) Excluido(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não competem ao(s) pro • ionai(is) • uestao. 

--. .  ART(s) _ 

Á1A20160046454 

Certidfo rfn 7852üDi2úi7 

2210512017, 08:38 

Chave de impressão: OtzxxZ 

-nìco-profissioe da pessoa 
meio cie declaraçáo eetreg_e 

A auteetmdade desta Certidão Rode ser venficadd alie httpsl/cosa ma.sttac.com.brlpubiicol, taxo a dsave OzeeZ_ 
frr.pceaso em: 22'Qá,:71: ws a8:38:11 p : adapt iii: 131.6.23.114 

~. 



F% r.ractma~¢t,~• ~~~~ ~? :t", 

~ 

~ FOLHA N°~,. 

~ N° PROC.('2 

ta'tt~'"r7i:(Cì fx3ta US C2.~~ iC t)< tìfi8 ._ a u i t .ft:(:!8sa3' pU 3 Uitr i1(1 1C.lcll:3 pfeSliSíJ;)5. x)1 7 i

_ ti?'úti qCSC' a=JC?r.v ~. LQ,i...t t;}^ piF ntc.ilc", t? SF3s Ji4-*8 dE:SCrtT05 3tl abo e CC13^ r3S 5*3juLiii._°'•, Ccd3i:°a+io.ìi,u^5: 

. , A• ;}?E:4: t✓rj j-S". í̀-l. t-ta..

i. ~'•S-•f+.:E.i n.~ r., ::r.i;ií 'C K"~ir:`C'ftf.,y t. ç
' = - • - ' t t ,.i s.. , .xéE;r1...%}O 63i r.f.K i. ].-~ i' ~•• ' ton, Trecho t i ~' ~ . f 3:"• ! 

tthr.T.̂_.!)!!. :Li ao t?p\+QadO t3n ±'i?tl;rt7 Maio, ?Xle4n':.:tCi 1Li.!'.iC}3Cm.. Trecho 111, 8a eritrat3a do po'dOe3GG ':? , : ..... .:?.-

:üCfK;~3, .... ti Yt.24 0L Ïic`7C'tli) 1WW, JO ¡:)OYvádO VJ !i~i33G.iiS SFlBiYiCJJ á:th'c 2áC;• .-• , ..

GiiGtisi eX"et31ì~~© 1.iJrn, no 1L`'trsi . _ . . . .. 

.t: .:r. - Barra ï!o i:OfC?.

:IçV:, U.. ,.=L" d:c3:lìr".'1?t;.
i::'::~?:~, ì •'•. . ._,.'.MS'E...... , il..~, l•Ii; . 

PR . AOG'*!. (iC btrCtïa X) COROA 

Franc~st o.4fiirrro.{ruújit Lt;hn 
Ccorcienadcu de ecietta º 

+%., sp(~5as 

t? Rc

`,. ..~ • . . , ._. . ✓~"_ . , .. 

1 
} 

. • 

 .~.>:.. ~ 

:..~. 

1  r 7 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 e
nc

on
tr

a-
se

 
C

er
tid

ão
 n

° 
78

52
00

12
01

7 
22

/0
5/

20
97

, 0
8:

38
 

C
ha

ve
 d

e 
Im

pr
ea

sé
o:

 O
xx

xZ
 

vi
nc

ul
ad

o 
à 

O
 d

oc
um

en
to

 n
as

`:e
 a

tc
 re

gi
st

ra
do

 te
l e

m
iti

do
 e

m
 2

2/
05

/2
01

7 
e 

co
nt

ém
 8

 fo
lh

as
 

N 
~ 
o 
N 
to 
ó 
('4 
~ 



er~< —dwr.r:,  w~+exa~c h:.~~..~±~.~...~'~t~----. .•.. _ 

E;-rI4D.) uo
1'' i itTìSl2A PV9.1Tü'03P:. J1` 451ipRA z}rsCCfRYl.t 

FOLHA Nc 

N°4'ROC Q( '
Q

.o,..e,.~. 

i.8C1CIDSAS3P1i~~*S~AaT9M1{I~IiNü,YEfiQt7{S$fó.~fd~1L~AR.~G23ú'm.`R! 7L~T•-

~Gh~'.J u'.3.A =- Mrr.j,;-t;.}R AM:=N í rS EM CFiPhIP:}-i.^,S ^E. ACESSO ' R?'CvPFRAÇAO DF ESTRADA ViCIFdAd_. 

~IL:czdi f1X? rn,.ic:l;ac2C.• MvtivlC:P!C L?= +J'AF{Rr. DC ír..OR,n.A M/1 

fo~ter?6^iF'' f1r^,})r?F..lcfk0 
=_ P.^"iE?'• . MUNÌi,. DE. BARRA DO CCJ'R7.4 MA 

rcfr :•:rC+a —:is L_ +.'Atrt vE: 2^} ~{ ` r 4 irr SEU S 1~i r; i SI>~IAt -,~AI"2-2., l ~ 

Ii
- TRECHO do iiliiCtO UA ER-2.26 o RvbOA1sO E3C? StAAl3CUI_INQ BC! !t.CiJst? - 24,23% 

u^.~~'i 4cs;1 _ ~~,T. t-I~;SAO i C13"wì- DESTE TRECHO

}~•~++~~, I ORÇ Ai1rRE21TO A1~rl~i~~,11 
~y

~ :Tç&`• 

~ 
~ 
l I 

~ 
~ 

i 

t i 

i.{ 

Z:ì 

.4 

II 

r 

DóS+C:R4 fIA£,::C3 DOSS SEgbttÇOS t,iNil3 
P2r eÇO 

QlLA3f 
LIlr!'T (R2$i 

PREÇO 
PE$£1

TOTAL tFF$) 

SEAu'tI,OS Ei.d'f.I:yARES: 0,02 

?:i Z8G2lC•(GwSi':,?t'r:i17_r.ç.;it? iiril tJo.0O 0.30 

P1ssCa. de? G4yrs i11 6.00 C), 02 

A.e.T r78merto de OC`P~'.3f1<+ìtCrip :, 3000 0,00 

~J^'lir?;5(r2.ç3o :h^.8i de obre_ 4@ e3(ra+j&s I~r2iS 

d3ESrtt' i.`klkiF.T,fTCr: 

:It': 8,3;i Ú.dC 

0,06 

S.r:":i'. cIF?Stot:. e Rf11Co22 d@ CreS ,9e iowo_ J5 
_ 35.21313,u0 0, 3i1 

:.^.~r:,S D. i 5lSà, -'.X:LiIs~il E•...siQ Ì ~P.l XZ,iLièr if;e7 

DG5:1'ât.. de5(teC. w tíhl,K:eXB de C'.'?.& de ti0{«5 a$
nr:: : 6.57 2,OC '3.Gv G,45tìe, eJrtNrl'%ì. i£i1~.t'; X5,rJ0l3í~v+c 

~ayu+an: <eY,:~tr (:3 sr.í~taaf r2 2-6 286,00 O,í?0 

} ~íiF? C•.i7i ~~"ln;~~r~S: Ce,uO 

.-...... . ~~r'i.~ 1r~7:Sn y~': :i'.?.. -e :: ^2{ ; r',.r^<0: e;í, =2Lr:`nr., 

ìi,rc~rntnr'r.-.vr.tr.rz , .ir: "cz,ttr,oriA rr+,2 

5.574;'N4 

21.440,16 

Cr 02 

Ui /C) 

.: ~ 
,~,rr, e f~ .~('. ~., >}. rv:;{::3C: J ~~i~R~CS i..J/v í..0 Proctor i•-%JFf)"..,¡ ~~ 1I 

. ~ • =:i'r:ì'ï,i7 :JC,?i:'. i•r•elt,Joc<. I40t-tF r rolo cr.•tr,t*L'SSCC 
', 5ràtç7So 132

3 1 C.:7'.StrL'y'.. Ct% v81 t^,..,:`'::a;d35 í2tai'S;S d'4:'2 :bSSCd 

Cor.?o7e.:aç tt°• p(a.efotrrta ),'erxeC. ir? 1•aveat. yr:mrr 

<v f.E~ìrS'riFRl:"a7O ;, Ri1xtÁ9z'sv: 

S. . E' e o .^ ï:GiçR r8E• 11 lode! do e'mSt~R?@r:i, o 

à.S 

44 

T; an5.r, C:r03 cì.. ;^latz:rsod de .evesì,rnrn(c Uirtr" 10. ...., 

de :Si@r;3• Gej r9'.'rStialófïtJ 

dry :'tRtc^r1á1 dP, rE've5t trrar,p 

IX Eçte; ceio tct : doere

...tit~-: tJ:?C ~~if•:i y1J'.`.;:i':~r1.

R 

4Arp. .y 4~. 
r na¢ 

lcy~~ 
a .1

A 

i 

,3 4.28$.03 0.00 

rn 760720 0,20 

1 3.J1Ì,24 0.03 

0.32 

260345 0 or' 

33 344,82 0•G0 

0017.24 ...ü~ 

2.603,45 , ,n0 

S 
S 

~i 

~ 
5 

a::

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 e
nc

on
tr

a-
se

 
C

er
ti

dã
o 

r°
 7

85
20

01
20

17
 

22
/0

5/
20

17
, 0

8:
38

 

C
ha

ve
 d

e 
Im

pr
es

sã
o:

 D
zx

xZ
 

~ 
r 
o 
(V 
It) 
0 
N 
(V 



~ 
! 

~ h.;z?; 3 k3~ì a F ji3M r,R1.'P 3Ç~''.èL ~~' 3.<s/;R£e £OCfiçú)A 

~ 

~
_ ` RECUPERAÇÃO r ^hjalQ,' 'Era ViC~f-lCtt-:R~L4 h fU6 `r:hi ^.._.ratAttv: i0: 7~ .nï;E_ Sr.: I Rt,.'., i: K.~~ÇAU CE L~Tft.~UA VIC;iN.4_ 

u~! .:r;Giá''r`.at¡iq = v?✓r+fiGlriG .2r 6AR•crA t:iC/ COi:JA

j'<x.?zar-^-.ni&,^.ro/r~thrrr, PfiCf Mt:N:L' Dc B!t(:R4 DO CORDA -!4LA 

n ~~ r. r ,/r'• f1-' (~t C'_.it~.-raF.?_i :!i SEUS ~` J2c„ .•4~f r$r?,^,!& - Q ~~ ~Lzrv =. •r. ? 4' ,. ' $: rKN . . G . ~ S .C: 5 

~2.. TRECHO i' > do FO VOADO C~=i#T':24 0(: iRiAlhCtiLtiilC ra0 POVOADO DO CEtid"(•RO DO 

1n,GW 

é 
~ 

~ ii3 it trlS«Rt~!?`lAÇÃti r3C2.r. ER`!lCUs 

~ a `' rye~~

i SERVIÇOS+~• Rr:~#FthtA.RES' 

~ í ! h :'àC:;U: f:^S~if>(Y;i2?~ç s<m 4JÚ.GJ 

~ e :tr2 ri -

z ` _- 6t! ^.`.Cr'O r1c Jíir".a,':^lEI,,,: iLt ri ' 3O•r{! 

~ , .d AClr..,,, '.~3?riçã;' iCf,]' C::. ^[•'s,b :ft P111i :4,t~ri 

X 

n

7 
U•'~r;`b' de.~::a .-, lct~¡.~a2 úa: árvare~ de tor4`~5 :s 
ar i+:yr~a (.{ 5n+. ~~ yr:SF.e l4 ~' r °"• C 2 & 

rt ~; à3 C6Ç.00 # ~ ï JF'li-• x„ ~ nur 

, ;.'•'srna . . xa'?a e flrr; 4z:t de
~ _ 
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_ /h? ncn:e ?scr.; n+iA ^? 33.ô33,G0 

a:crr5 ::>;'o uo Prc: ;a .Gvrr, , ~ 
. .. .:~'c:a^•;~.lrr,Jí.;fr t~3~4Rii=~'f:~r,^; 95ri ir.? '..~'y%,7~' 

y11 : 7;i r'.0 3G

.. _ .. • .?-e:1. i;~ti;:(:LtS,`¢,:^.ìC~:ájCtiSL'•;.í~1:•. , - ._..,i 11 tC0".2•0t? 

''$("l.<DtricSLCr<:.Y..JF• ,Z-;.Or.F rrr?r, r_ _ '. ..- -... 
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r7atai1[  ̀ , j~: "iM•. ,..-.;:T.?rrtC 

., t -, ::~.:`.t+..-. , :[i.wv.. :w r?i." r'-iC/ 1i1JiP~ 
:: :}..^¡. 

.;• .~.,~ . . .. ._ ....., .. ..":5~!. _ ..... .. 

,... ~.i:.. . . . 

k:. 53 i1G3 th: 

,D 4?C,c0 

.. 4.00 1.08 

~m _ EX : E•'ré8ÃO TOTAL. OESTE T'r'tiECF'-i? 

ORÇAMENTO ANALÍTICO 

ôOt 4ociusc ~ Z•s; ; 
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i ~ ~""~~ •; ~ . , . - F '~̀~~~, ~~ 
- "d.ar+:~ ? °✓is~a~r_.s,:>bs:rav 

Méi[~ltC.t$>Ai,. fl E •xtRSRRA 2'ºQ CCvfn'IDdS \
~ 

. 

k 

~~,.~T ! 
•D:a = 1ti4F! .~~?~:',i»ië ✓"t'CS ?~ tic t',ii .t4v5 ^ C-SSG / RECt}PERAÇÂ0 DE ESTRADA V?C4?vAtr 

l• ~ tv,. ~,~ ºt1•:o~•a;:c~s~4:f -" . ,~.,F~tCt~t > L•~ S.at~tR.~. LC :,~.R .•~ 

t'sZcF. ~~?;;N(C !';FLt; U:7 CCR7A - At1A 

~tsLì•:.' :F.s:~=::f~f t? — 0~ s_' ~ ~J'raìt.s !.;E 2D ?~ lif Sihft?~'?.-~'≤,^;??-2J' ~ i(; .S`•DE5 

~3- T Ci-%' ;t! ==y da ENTRADA a)0 POVOADO Ct"SJTtÊt? DO M€tt) ao POVOADO £t3 tJa.GOLeS 

FOLHA N° 

N° FROCO (I

BOI tt)C'i.tsQ -: 24,23% 

11,246 ìcr•s =_ FX"t EN.SÏS,Cì TOTAL DESTE TRECHO 
~ 

ì: ORÇAMENTO ANAL.iTit...O 
17~i;♦! 

~ 

PREÇO i.IAft'T' 
i?iSCRt!'.$iFiAÇÃO DOS BEfaVtftJS LNtO G'üAh1T PREÇO TOTAL ~st7

(R$) iR) 

~ I SF;R§i€ÇOS PRf;:..iW?3dARE:S: 0.P0 

~ 
a 

. 

'.2ct: 'aráo desmot 'zaçzc• ?cm 53.00 f: on 

r' tc+c :  or r fit= 5.00 0,30 

A.Cr^.t¡+,pat7tt?IitG de I'aí'efG':iGnt? : t' 3t.}-30 3,00 

t4 •.il:rirt;_:axtçâo :, •jI'rss {;C' ístraras r'srais t;ttt li 25 0.30 

2; t'ìE:^ìL-isl;',s,MEN; O• 
3,50 

.3 .' 
27r: ~tn, 2 :iestoc•, a ttrrtpe ade arvores de todos os 

m2 67476,1)0 o' ümë"J5 3, 5m. f,at3fss:~o i4 0S3ktr xS.Cv'erg, re 0.00 

:?est-tat., destoo, e?i;?Ipo„ !s de tr:+c7r4s de todos os 
rn2 134052,00 dü.tnetrue O, 'i5m txt.ees5c> â0.0t^t3km „r.ülzi,rgvrs ..0D 

~c~cc4Frs~av#,~ rs rt2 67 476,03 

ï E.RR;~ i'L['tko+G[: : €1.30. 
~ s 3.? 
~ 

; sc. trs!*8~. ~U nx3t. dt? ' 2 '2t, _ 
m3 9.3~'4.ti1 ç ^^ .y,• 

~ J. , 

é 

.'.e: .tC. .;:r tT;eii;.r:¿4: rc 7:Z 37.78Ei.5tJ _ 

Q<.' áterfi,s (tJ`rb úo 2-}t(1do Ri`ai} CSC

_(ì 3,00 

..  c.+:;tiutvr;vs a l.~rz 1403?F ~ rOtc r,osrpressur ~ ~57 ' , i _s' 3 7. , 

e•ih;'~, G+~O bL' r2P` 
0,00 

'. CiB:rUt,. ïl$ .i3.E tiSs/8t?7?y i8t~rai5 Ci 2º^yL'a t.5 Qcdt's; 7'r 13..e95,20 `1 ~ ,v:! 

.- ,. ..^~itoE?^.72:f . ';it` oVMÌ:^'.. 'rS'o io4'or+`•: t7ii:llBeL fl[ .c.Jril,t;ri 0,00 

h'  R!wV~~i7 N11Ei5t T C`J PREMAR2Q: 

'..1 P.'ve reo n C3.r',-: Gt; it!atertat C{e 'el'es  :4'(tiC] 

4.J 

4.4 

IX : sxe,rs t~t2: r'este ;3lrx 

~ Cisto :ii'iLtita A3JSr)2'.tt'J' 

+•• •~ 
,•~ ~,•~ ~ _ 

a: 

._ rti~tt;>rilita i1i.'. :'2âtvr:iti ue i"aVeStif:terlG !_ii♦?' C

s•.t :1hY:~ t.'rttC de rs7rst:-rat de r6VS5:it;~ s,tCr 

C%.r•psvaçào de rs',Alo-:ri¿;2 de rPk•:Ktirreo2C• 

r3 4.S,95.3ï 

53.G45.?8 

rr' 22.941,54 

m3 4.558,37 

~•~~_ '-r ,̀ r.. •_--~ s-fq 3 ; Ì{`y~•s «. 4

1330 

3.02 

0 on 

0,00 
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, . . . . ''.' 
E:i :"-'l,:li3 r>O '~7 º it.'.4t3`ii4tJ 
G•i;F;i 1~(•:rC.+r•At. !!2' Ir.1R3QA r:n c:4'rttti?•. 

obra = il~?~ _!-i(_•RAi:1t• ~ 'S .~iJÌ CAMINHOS  ~a~.. °~CC v^ fç ,~, r 1?4 >' . ACESSO ~C ~._ rw ~~f-.ç.a~ Q~i ~sri~.~~~t~ . ~,~AL 

~;L`Ca!< dnk ;íJTltBvao c  M'Uttilì 'P?O f] Br.RRf! CO COt-`~,t:'A - fir 1A 

n-:~perent pr,Ypr e^wrio ~?t-~.EF. ;yYiJPíì11. DE t3faRRr'k DO CORDA -
:,.r.~.~. 

,~(•?r~.,(.fiy ' i?'['. DE i:;Ai:) CE 2C •!4 i'! Si?u:,?i-Mr1R-l.l! i i  ir" SF-iiS 

k~ 
_F%S:Cì•iL? !V===> &(o 6't?VOADt3 f;3 LAGOAS SENTIDO LA7ERAr_. ESQUERDA 

; i, 37 kt'n = EnTEM. Ci1QZ: TvTAt_ DESTE TRECHO 

s : 

s 
á 

i 

x 

ORÇAMENTO ANALÍTICO 
iìE,t7 €rtsCR?flct:stiÇÃC 005 SERVIÇOS 

FOLHA N° 

N° PROC. 

f3?:! trc hiso _ 2~,:{3% 

i9PdtD G[(AatT PFZE9O 7JA2iT (R5j PREÇO ïOTAL (R$) PESO f°ió) 

S3•~.~ViP. rl:'5 P?4EÌ..?gir.'3:MiQES: 

. i l.~Ul!~iv=".ìY :••} : r•'^~:)St~?) .'2(r•2o 7CR1 15C.00 

~ r''aca de ok:r2 m= e.Jo 

^C' 9f?rF"` C . ;30,Ürj 

- :`-l~.?: '<:úJ~ifÇ:'st} !{:'.;.. ~;~± ^'.:̀ r Ii•i1(E's r:lr3:S : 1.04 

!" DES ti ï tJThPtl`(:.

.~ )'rt.  :ül?y:?z (lL :.ìnVGr  - 
2 . C: ..,. >::^;~ ,L..Jl ll ~ ~1 .Y~.tlZ ti :3 

rr. v.'t?7_ 730 
. 1 ~ ,4 . ifG 

2.2 l)esn l., cGers oc. ~?itï ix1: <: dti ;nmres ;.`e ic> 4o5 os 
t:c~rne;rns 0.18rr:, :=ett:'rsFa. 1C.0101cr1? xô,C3lc~cy c; 

tlt2 12 A44.Gt) 

2: S1E
3íi"Let;:$o 38 sJA-:tisi0 ¡;12 _2 .). ^ 7 .7 .nn 

Rá?61p! ï f;+.LàL':R9: 

t:C +)l9i. (l^ "¡. C.~ . ~ 
~ryflil~ti~t~ji•".:=?~iú:lif 

.,. 
!:-;., 30Jr.=J.i 

....2 .:.~ élr:dGritO Cí.̂. IlTB'Ci'f:nì 7f' ~` Gï,iC` +i~ ~~: ~. 
. , . 

::~' - J, isi.32 

2.yCrli})SCtBf.$o & iif.`;r.r,.g ~;v~~ Ct3 i•̂ r.xfUr S•k.` l?'! OO =,'•J 
:T :. i<a eHs, c?r^olGddìr;,~lAjarh 1<1??'.1= 9(ola cxi:np a~•;Ue` ?3 G4k .ii6 

~tii:Dra(pi1Q 84 HP) 

3. 3 C-crsi: . do vUotos?sL:rfes i,iG.ra:s d'eyi;a~ goi'.es ;t' y 24.4,40 

Ou ì .'iai3t7:ín j.1;4xY?c:. Ci2 t'.ìeS' , .,... ~ rY:~ 7. ; í5,4$ 

5rE$-rlSiRE:ICTC P2iMAEi;(ì.i: 

rs;a~+aíZ, ~p e 39(_,3',9: (:i2i9'igl a2 iet;es;ìrn=e: to . 1 m3 423.10 

Ti-::.4 ,aCta Cic: rllataciat cie (evr 3? trrertlo üA1--90..?0;14 n ,~ r 

: )a •~~;v a;: t: ,-•,• *r;C»t4v „ 2.115,•313 
cie rr alertiits 4o rov9 ?ìrtr:tiir; ¡-,3 423.10 

l.0 -=3ì2igá-'. ü!:di ci.1gin ;rr,IhJ: 

'. í_..,ëí3 .j ̂ '7:.c :~o ;alb. .., 

\
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FOLHA N° 

N° PROC.° 
8 

i 

r.: 

c%snao e~o ur.:ar.wrra,c; 
e"0.It!- „ 3,>f~.NVWS.t> •.a, 1~> N;\+s+a,tr>e~r'rfF!.,:a 

G~,•~„ ~ ì 
+ 

bSe'•.c1 üa =MELrlOtG.;º:arN í OS EM CAM?NH•:3S ;:3E ACSSSO / itECL1PtRAÇ1►O CE ES IRADA VICINAL 

iacEi: ir}ipl~rr;aç5e = tvS'JNfClPlO DE BARRA D{3 C.URGti - fI.A 

t> r,or.eifle/ pt-op etárìo = tR-F, MUNiC. DE r3AR~cA DO CORDA -MA 

c{Ut4/ r_,Fcfé7lc:_' 0.3 CE ':'ï;iO DE 20+14 /Il SiN:iPi—i1t.a?n—fC14 fll SEDES 

5 TRECHO V==f POVOADO £Ì3 LAG OAS SENTIDO LATERAL DIREITA 

1,0~.5 itt7: = EXT>r ~•SAá TOTAL OESTE TRECHO 

ORÇAMENTO AiNALiT~CO 

BD' i^cfusc — 2' 

>.:f CXsc CRtiwtY~AÇÀc? C)vS $'r:r'btitYt)S úFt?tD Q1IElN7 `ryFiEEYO UNIT (R$) PREÇO TOTAL i9á$) 

t S 9k.ijVtQtJS nriGti.~'1:1ti`Aflf:-S. 

' i '14:/t's i7 ç5CS : ri?~~ Ri,ìii~ Y~O iift} 150.00 

; .2 P1 ct: Cvf 6.00 

.3 Aï.zm;73•̂.'ï~`.F?'C ...~ fr.~itÚfia lii 7 30,00 

5 st.raç;ia t^ì.aì oSNdb tie estraCas rures :+Crn ;,04 

is !k'rG rAEittTO 

2. } 
7tssrratt.. f. }sieL. n;e r~: de tirvot'as de tacks oa 

'" 6.2' 0.00 c2ttvTc>tri~ G BXietrc;~.;} t0.0'Gtcrr, xi,'JtÌlarg;r3 

i.133tYi~Y. K.`.L~`.~i'"+G t•` ti7+i.ii£? de F1fZ¡Crft3s do tOí9G5 CS
~•2 i~' 

viiSt.^,a;ticg C'I.1Sm. o.:áCriS5Q tC.'.C!".OKr?M :CS.Uti'3Py~J:d 
t}12 .42U,00

.- ,. RFta„T:Fiai.ii c➢T~i. u''H <jtt;' %?¡yf. tTl2 2-145.{Ì0 

10 F: :t`.PLE?dAGz" ck1: 

0SC . cargo, t.rar.sp . ? ;r.t Je ';. :.2! 
i~0t;n~i,~t•.~"i~-.CG:~:; r}r? 004,15 

.+._. .:..-.t`,aFlit}ifii}t?iì"•'ì iír r!~+iN~t:?: <ì3 . L`-:t{E~yj.il.'.~+ ï?i.t 3.47750 

tr-J+~uBC.i.iy•ara "t; tºrrc, ?05ar, t.io t`.octar Non-,~1; do PiV 
3 etc ?I;è.^,Jr& ÍailJHP ti: co !:4: 

.. : 
r T t'_ ]f _ir !.;. ,:' • ,eJ~.:r2 +  

Vtázrá tilri0 8}  rif'l 

3` ; xtst,-uç. G . +<2?atesigais9eS iatPra:s d'an,;s (higodÇs) .. i 2 2,04 

..ccr:iorr±'rrtc. c3t . +ais€urr:=,a p+an e4. de roved pr rnár'n rt:2 2.9 1 .40 

(t? 1iMEiS)1..j r'Rtt3tÁRi+O: 

4. ? E cltgo ;.ie IY:eiLstr:! Cs: !xV?$ti,^n£'}i7 rt?3 422,3 

•i 2 rve: i,;oit'r i :}i8iárltni cr.9 rc:vn:=t3r:~nin ísM , -iC.!?G.l:;-o 5.489.84 

:tc::F•:.,.' cc e.esiirrte:t>o r.}- 2.119,40 
. . .;:1r~• S~C'v'x';;..i.l i;f. R7'steri.~i; rts? 4'oai;^TÇr:tc i';::i 422,20 

, . •:?r~,n,:~xr„ t:gr3'rtgg;.o tr9c:Y0: 

;i C.~tSt::: iÌriSt„i(10 KU$~•i.it0: 
. s.~w..e~..r..a+++.~..w.-w.~..•o.en..+., 

• _ . .-.'rT''.i,..`Y;:.
i.~~.y?1 ., ' 

:_.-~. f/! 1• 
UnU- 

~ ►raº~;~^
S~ECtI'tA~A 

átLTD~ 

,~ 
in9taestr'ìvss 

C
er

tid
ão

 n
° 

78
52

00
12

01
7 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 e
nc

on
tr

a-
se

 
22

/0
5/

20
11

. 0
8:

38
 

~b 



~. ,~T•4..trtL~►K,.ó,A~„R.x-.6a~'T. 

. 2 

Anrrttçcâtr ú>ü Re ro,3ïmijis►sde Tr✓-t:tcit.a - ART 
Let no 6.496, de 7 d dezembro de 1977 

tve~.s2lho Rcgional de Er.~ ~slk~zr ^ Agrºnotrsa do Marantl~to 

---_—_-- 1. Kc^.grtx.~ir.t l(i+ank;o 

iL1AURiCtt7 r2OORIGUES Ll=1iL 

I iG..fil p: L~, sta:di: I.t:ry1_fyú::. L'+'O v1Yf1. 

Etttprr r,: u3szteaL r:a: J. F. D!: COSTA F{LI?O R LIDA 

ART ºB 
N° !I+lA2 

i 2NI': 11 lt^ 1:á.º-Sf 

F'v^,gì :Uü: t?a^f~['t1120 O 

~ FOLHA N° 

PJ° PROC. 

/ SERVIÇO 

 2. Cozltrst-snto  

Cc^tratonte: PRrFR1TLNRA N6UNACIPAi. DE 9ARR.A DO COROA 

R{3e0 ISA14L. AAaildlìWS 

Codrlplementa: 

Cid..do: [3dLRRA DO CC3ftt7A 

I'afs: i3ººs.iì 

IdetrNie: (Y"'!) 3ri13-abttS Lmaif: _ -r+aií.co.-n 

Gtmlr-alo: n te-_>tlts Cetotxado ern: xSX11r181S 

V.antn: It3 é.F))y.S.iìr,lt lgln di wfi JiSFbi DE í> ìïtir E158iFs:.O 

A,r;io Instituciorlui: Outros 

S~uay3o: BAQfi'i DE ART 

AtuiztJido. St6t 

4Aotnro: CONCLi3SAO DA OBi:AfSERVIÇO 

t7escriç3ao: Itai:rxi dc Atlf >~ tstoco (s..~:vcvcs) 

Sairro: CENTRO 

UV: W..A 

PftWràe~Orto. RRPFF•TE1iRA 156t3lt1fIPAL DE iEtARRJ1 DC) CORt111 

E:sTt'v3D14 :C fr4C2 IX t;,?:5ERA OO CORDA 

Cotnpk.mento: Bairro: POVOADO 

Cidade: BARRA DO CORDA UF: ttiA 

Telefone: (99) 3643-U:rü5 Ftnail prujt:3asein. t oc>~gmail corsz 

Cou.Tien3dt.Ts GLca(;r:}íicas: Lafìtuàc: -5. +t2 Lortgitlide: -S. 327 

(?•.lt:l dc Inlcio: iE1CfSl2fi15 Prr.vtoti'rct dc ttrmi • 1 1/?tM6 

FSll:itlClode Irlflr:lea-t3zttuta 

4. Atìvidttd Técnica 

1-ATUACAO 

53- EXFCUCAO a ATIViDADES DE A.R. .-? 1tA{i6Q4 - TER A ENACEM 

I tV I CIAL 
INDIVIDUAL 

CPF/f.NPJ: t)&7139.798tC0J1-17 

N`: 297 

CEF' 6SSSL'00t1 

Data dn Situa#io 1SAC92Õ17 

CPr/Citip.t: 84.T1S~9_7!i9OOO1-17 

N'- S3lV 

CEP: 6 500E10 

ã. ObºervrçÕes 

ART DC EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE MELHORA 
0102015, DO MIJNIC(PtO DE BARRA DO CORDA -

S. I3t.~ct,,rar,ºes 

7. Entidade de Ciasse 

Quantidade Unidade 

'2 .70 .00 kni 

E AMINHO DE ?.CESSO EM ESTRADA VICIN S. CONFORME CONTRATO N° 

Myitrie=+rãr  Ì` 1g us Lea' 
Enien If0 CWP 

SEM INDtCACAG DE ENTIDADE DE CLASSE 

8. A traias 

t.)cd.a'e serem vercitedeitr.^. Fr. ir,fn innçcies scams 

th

tdAU1i~ 

PREI Mt1N-

21520 

: 2's1T.92t1.4 i 5-ti I 

DA 
d:ta PItE]Eli u~C17ti1~It1 

. 
R1 

.; ~.,,. ''. . . . . .   .7:C6.~r~-7~;.R11t111-1r 

 - p. Irztìarrr.açt5frs _  Secret/n * de 
e In ei{1 U tut a A AR,  . P vs'ilìrtH somente nc'andr qi s;tari-a, mimiiantr a{xr:s+enlaç+o do comprrnrante do ¡k•c¢~snertto rlll mntr~renr7a or' 3e do Crew~ 

10. valor -. . _ _ . - _ .__..___.-- 
Valer da PHti: Ni; 195,95 F'tx3o em: 1*Ibd/'2915 Nosso Número: 8300450771 

A a~Se3..tw.ì`;doa dre.tn AN r sacio sir vcirìt.eala em: n;tii sJMrewe .siWe.can.IxfyteMìen'. enm a ef.arw: C.`ClacO 
hrSxesc.x Pm- iJA)f.;:?n1Ì H? 0$ O5:7 wx: Mart. iE 191.6.213.' 14 
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Certidão de Acervo Técnico - CAT 

.' Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009 
Resolução N° 218 de 29 de Junho de 1973 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

CREA-MA 

FOLHA N°

N° PROL. 

809884/2019 
Atividade concluída 

a • na 113 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MAS 
o Acervo Técnico do profissional MAURICIO RODRIGUES LEAL referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade 
Técnica - ART abaixo descriminada(s): 

r 
Profissional: MAURICIO RODRIGUES LEAL 

(\Ga~IAU V. , IVJwi/JLV rllVf. I IVj .1JLV 

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

Número da ART: MA20170115987 
Forma de registro: INICIAL 

Empresa contratada: J. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
Endereço do contratante: RUA RUA FREDERICO COELHO 
Complemento: 
Cidade: Tuntum 

Contrato: 009/2018 
Valor do contrato: R$ 947:684,63 
r~yoL uwuwa.wi pui: vuu võ 

Endereço da obra/serviço: ESTRADA POV. BELEM ATE POV MATO VERDE 

Complemento: 
Cidade: Tunturn 

Coordenadas Geográficas: ., 

Data de inicio: 14/08/2017 \ Coriclusãofefetiva: 10/08/2018 

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO 

, 

Drnnrict•Srin• DDI=GDIT1 I *l_IAlIr1~DAl_ Tl/rl INITI INA 

Tipo de ART: OBRA! SERVIÇO Registrada em: 16/08/2017 Baixada em: 09/01/2018 

Participação técnica: INDIVIDUAL 

Bairro: CENTRO 

UF: MA 

CPF/CNPJ: 06.138.911/0001.66 
N°: 411 

CEP: 65763000 

Celebrado em: 14/08/2017 
Tipo de contratante: PESSOA JURIDICA DE DIREITO PUBLICO 

N°: S/N 
Bairro: POVOADOS 
UF: MA CEP: 65763000 

CPF/CNPJ: 06.138911/0001-66 

Atividade Técnica: 7 - EXECUÇÃO ATIVIDADES DE A.R.T. -> #A0699 - SERVICOS AFINS E CORRELATOS EM OBRAS EM TERRAPLENAGEM 
53 - EXECUCAO 23.00 quilómetro; 

_ Observações  

ART DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE MELHORAMENTO DE ESTRADAS VICINAIS, TRECHO: POVOADO BELEM PASSANDO ELO POVOADO 
TREMENDAL ATE O POVOADO MATO VERDE NO MUNICPPIO DE TUNTUM - MA. DATA DO INICIO DOS SERVIÇOS: 14 DE AGOSTO DE 2017, 
COM TERMINO EM 10 DE AGOSTO DE 2018. 

Informações Complementares  

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico — CAT, o atestado contendo 2 folha(s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n° 80988412019 

y2y5w 

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) á qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado 
apresentado em cumprimento à Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa 
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade 
deste Consegio a verificação da atividade profissional em 
conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

Esta c:vtúúãu I1CIÚCtd a vaüúaUC, t u ucuna yuaiyuCt aitetayãu 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

Fica(m) Excluído(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não 
competem ao(s) profissional(is) em questão. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-
ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: y2y5w 

si 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,n' 214, Centro, São Luis/MA 

Tel + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconoscoQcreama.org.br 
U

po.a~b a EtLOaa IYIr•d.a 

CREA-MA 

Impresso em: 14/02/2019, às 10:40. 



~:~•~,~ 
'rxr,po da Movas Genqusstas 

Prefeitura Municipal de T 
CNPJ: 06138.91110001-66 

C ú
O 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA U w 
co 
O 

Atestamos para os devioos fins e a quem interessar possa que nos foram, prestados coo Cu o 

desemysnf}o õ nada tendo que desabone a conduta do prestador. os servicos descritos abaixo ecoe-: :. 
E c 

seguintes características: c 

Contrato da Tomada da Preço n e 005-2017.

ART. OBRA E SERVIÇO N° MA20 170115987. U Ú 
Ob'eto: Execução do Serviço de Melhoramento de Estradas Vicinais. Com extensão 23.000km. 

w t>s •ca m 

Local dc realização: Trecho: Povoado Belém passando pelo povoado Tremendt ate o povoado Mato O 

Verde. no Município de Tuncum 

Período de execução: 14 de agosto de 2017 a 10 de agosto de 2013. 

CONTRATANTE 
Prefeitura Municipai de Tuncum. situada à Rua Frederico Coelho n° 411 — Centro — Tuncum — MA. 

PRORPIETARIC.
PREFEITURA MUNICIPAL ' TIr1NTiJlL4 
CNPJ N° 06.13: .911 f000 1- 
RU.A F RÇi:3ERl • COELH S N" '1 i- CENTRO 
TUNT[_Ir`,t -- MA. 

PESSOA JURiDI4 A CONT' 4°TA, 'R 
J. F. Da COSTA ' ILHO CIA '7 A. situada à Rua Nelson Sereno n 155 - centro - Presidente Jt~t-a - 
MA. inscrita no CN J sob n4 1- .7$5.690/0001-27 

i' 
RESaONSAVEL TE NICO f 
I'vlauriclG Rodrigues L 
Tituio Profissional: En. enheiro t ivi! 
Registro Nacional do P, fissio. I n° 11G5421520 , Crea - MA. 
Registro no Crea - MA: 1 • 05 1520. 

SERVIÇOS REALIZADOS: 
Quantitativo segue em planilha em anexo. 

::,a;<nï i i da =-<t°ia MziTc: 

Er.renhQsra C:úsí 

i:í7~A: 110393427-
CP: 680.50I.852 51 

Turltum — MA. úh de fevereiro de 2t,~1 ~1 . 

yWt ~1~ladir SlCggpçj
7 RpCur f  s AO~rr,+f.FAi~~ë i0i M~•~l1Yp 

Rua Frederico Coelho n°. 411, Centro, CEP: 65763-000-Tuntum (MA)-Tez.: (99) 3522-1270 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,n 214, Centro, São Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 
• CREA-MA 

W.t.4a• RnwW r Fyrinrr. 
4ponnü m EóteOo M 10rrM, 

Impressº em: 14102/2019. ás 10:40. 
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T~tnpc Se Ntc•.^ Co  :s1 :

Prefeitura Municipal de Tu 
CNPJ: 06.138.911 f0{ì01-66 

..----•----'--------------- ~LA1tI:.HA ORÇAMENTARIA - META 1 E 2 

PROPONENTE; PREPEITURA hf..fPüGIPAL DE TUNTIJkLMA 

OBRA. R6ELíiORli1AENTO DE ESTRADAS VICïPiA)S NO MUTfICI?YJ CE TUN.TUMMIC. 

TRECHO POVOADO SELEM PASSANDO PELO POVOADO TREMEDAL ATE O POVOADO MATO VERDE e 23 NM 

CC}bjiSM40 7V' 93S3Sf!7Uin 

PROCESSO N" 535Y^,.40N'9.t:20it-5t 

8a1: 29.77% ENCARGOS SOCIAIS: tfS.àS`_ 
r2r.Twincia: SFNA.r f.fANEi.?0+2317 SEM Z(ESONEPAÇAC E ONIT Sri.RO 2 NOVErl,9RO:'201£ SEM DESO4ERAÇ,ïlO 

EoMn;Sv 10011 23.1100 00

ITEM DISCRIMINAÇAO DOS SERVIÇOS 

1.0 ! PRCUETO EXECUTIVO (META 01: 

~aTaExc:a ? , 
JNID Ì OLiANT SWAh E CO+U. DO SE TO 

SICRO I
¡ 

; 

» _i 

...2 %REC 1PS4RACÃO OS ESTRADA VLCSivC. (rlFE7A Cl 

_ ----~---- ---------- -__~_ _._...------ --- - ~-- + 
7 ! SERVIÇOS PRE_iI►9NARES 

• - i ~ ̀.r;. ; in!:t:.R^..? '.r. ....... 
___ ~•~ 

...~,.1~.r.l~.iì~`.•_6«-1.1~:iÌ$::~\:: .~. ., .::-i`....... 

PrE•çv ?fchc+: . • 
Unit~rio i Uniláno ~; P. TOTAL ; 
Com ãOï , sem 3D3  

• . . ~ :: Y.!A'iS~ _ i _ : r. ;,, . ¡ , 

% t3.'r • ,- :.. :;r ì.u' ~.-. :~~~ •rau~c ~ _ .. .....,. i 
. . 

! .. 

..- TRECHO: POVOADO SELEM PASSANDO PELO POVOADO TREMEDAL ATE O POVOADO MATO VERDE i23 í(bS3 
2.2. 1 JI RVICO5 DE TERRAPLANAGEM  - + 

' .a,du e : d^..i CN r...t?s : .5, 4.1.51 - 3'4-. ._ , , . . Í _ . . . . i 
_ . ~ ttX,J:Ktfe 1✓' -ii :'. t.Xb/ :I;,T•: .J4r.• :lJ:'.;;~'Y. . 

tf,5,. , .':F.^..,.C.•:x... aV- i+.y-, Cl  ._.. . 

-r:a.::.~'rtu.',K :nlete+!:: ->+!~ta -'i-rf. v e1.T :.S5s:rf 
t?=rJ:exr_•k ar> ..._ s:.. __.. 

Ì acn arta ~; ::., ïit•s'+.a a _ , rw.

+ 
i 

jSE'rTViÇOS DE itzVESTi6iENT0 PRI>lARIO 
F : ,:r.:aa aa.acsl,5,-.:-:.a;. 

y: mateº:at :V ;,0:rl cf.. .a ~. 
( ~o.:ícta(5,c; C C3rtir de ^laler<C ºe ~.•y',<;~ 

i 5,33r ti: 

_- ; :`4.'rvc,xt-,r,5: ir-: 5'rcr 7 CC°r. Gcxtcx Y.3f':f.; 

RECU?ERAÇAO DE PONTES 

IYS"..,iTiiRrt £0 'lAf:ri5f. 

~ 

. : ~ï'..... . ,. ...~C -è.. ~_ 
~:3•y:a^ì~n , - ,

. 22 _ ~ ->S':.xr.•.u> ,;ì ?'.~f. .5 _ IC I 
..yyi 

lr..:L ; .. _,Ma~,~. ~, r.• P'. ,.., t 

"M./:~~ VSU.I••, 3!~ T {•: ~~, 

O z.c ; selrr+çs DE CRF1vnc£ac 

1 2.5.4.! _ _ . :. . .. T 
535. 05,01, 

 -i -
_ 75 `?ECUPERACaO DE AREAS CEGRAi AOAS 

. :'~
. ~ x,,,,:.i'r•rx'. .... .....,,. +.i:;^..>t.c;r.,..~o,er.+t:,r•,~r ' . . .  . .... ..... ~' - ~ 

.TOTAL GRCAMEHTARIO META 1 

í TOTAL ORCAMENTARIO META 2 

TOTAL ORÇAMENTÁRIO GERAL_ PI TAS i E 2] 

;a .n{.f/a." :  üa S.Jb; :To .23 

GrytL°r1iS(:Ira C:Y`I 

C í2 EF+: 120393427-V 
ZaF: f,51).Sv1.852-53

¡ 
AS 

: R£ - 

IRS

Ep 

~!Ytd,~~
Slcryrt n  ~~t~d 

O 
RC4S-5Qi Nym~ j,~ 

Rua Frederico Coelho n°. 41t Centro, CEP: 65763-000-Tuntum (MA)-Tel.: (99) 3522-1270 

9 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,n° 214, Centro, São Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 
~ <:~.yv. a.y.uW De F.ç-/nr., • 

Aq.~•Inh ae EtaO° Cº lbneiya 

CREA-MA 

Impresso em: 14/022019, ás 10:40. 
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